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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI N.º 368/2024 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 - "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS 1º E 2º DA LEI N.º MU -
0266/2019,  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2019  QUE  CONCEDE  SUBVENÇÃO  SOCIAL  À  ASSOCIAÇÃO
URANDIENSE DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - AUPNE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

PORTARIA N.º 3/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 - "RETIFICAÇÃO DO RESULTADO EDITAL 01/2023 -
EDITAL CULTURAL LINGUAGENS DIVERSAS E AUDIOVISUAL DE URANDI"

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  DO  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  007/2024PE  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS
A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024PE - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO
DE URANDI/BA.

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO
MUNICIPAL DE URANDI - BA.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE
URANDI/BA.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N.º 002/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO
MUNICIPAL DE URANDI - BA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE
URANDI/BA.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE N.º 049/2024.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  050/2024 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. EMPRESA: ESTILO
CONSTRUTORA LTDA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  051/2024 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. EMPRESA: PARALELA
ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  052/2024 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
CIVIL  PARA REFORMA E  AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO  DE URANDI/BA.  EMPRESA:  SETI
CONSTRUÇÕES E SERVICE LTDA.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  054/2024  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA
FORNECIMENTO  DE  KIT  DE  INCLUSÃO  ESPECIAL,  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPAL DE URANDI - BA.

EXTRATOS
EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.º 092/2023.
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 MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

  CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br 

              GABINETE DO PREFEITO 

                                _______________________________________________________________________                                                             
 

LEI Nº 368/2024 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Altera a redação dos arts 1º e 2º da Lei nº MU - 

0266/2019, de 27 de dezembro de 2019 que 

concede subvenção social à Associação Urandiense 

dos Portadores de Necessidades Especiais – AUPNE e 

dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Urandi – BA aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterada a redação dos arts. 1º e 2º da Lei nº MU - 0266/2019, de 

27 de dezembro de 2019 que concede subvenção social à Associação 

Urandiense dos Portadores de Necessidades Especiais – AUPNE e dá outras 

providências. 

Art. 2º - O art. 1º da Lei nº MU - 0266/2019, de 27 de dezembro de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, em 

cada exercício financeiro, subvenção social na importância correspondente a 36 

(trinta e seis) salários mínimos, à Associação Urandiense dos portadores de 

Necessidades Especiais – AUPNE, inscrita no CNPJ sob o nº 05.418.649/0001-
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 MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

  CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br 

              GABINETE DO PREFEITO 

                                _______________________________________________________________________                                                             
 

40, atendidas às exigências do artigo 43, § 1º, I, II e III, da Lei Federal nº 

4.320/64. (NR). 

Art. 3º O Art. 2º da Lei nº MU - 0266/2019, de 27 de dezembro de 2019 passa 

a vigorara com a seguinte redação: 

Art. 2º O valor autorizado no artigo anterior será pago em 12 (doze) parcelas 

mensais, no valor equivalente a 3,0 (três) salários mínimos, cada uma, de 

janeiro a dezembro, conforme disponibilidade financeira do município, sendo 

que o repasse da parcela seguinte dependerá da prestação de contas das 

aplicações do recurso recebido em parcela imediatamente anterior pela 

entidade beneficiada. (NR). 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 08 de fevereiro de 2024. 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito do Município de Urandi. 

 
 

 

 

 MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

  CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br 

              GABINETE DO PREFEITO 

                                _______________________________________________________________________                                                             
 

40, atendidas às exigências do artigo 43, § 1º, I, II e III, da Lei Federal nº 

4.320/64. (NR). 

Art. 3º O Art. 2º da Lei nº MU - 0266/2019, de 27 de dezembro de 2019 passa 

a vigorara com a seguinte redação: 

Art. 2º O valor autorizado no artigo anterior será pago em 12 (doze) parcelas 

mensais, no valor equivalente a 3,0 (três) salários mínimos, cada uma, de 

janeiro a dezembro, conforme disponibilidade financeira do município, sendo 

que o repasse da parcela seguinte dependerá da prestação de contas das 

aplicações do recurso recebido em parcela imediatamente anterior pela 

entidade beneficiada. (NR). 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 08 de fevereiro de 2024. 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito do Município de Urandi. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

 
PORTARIA N.º 3/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

 
“Retificação do Resultado Edital 01/2023 – 
Edital Cultural Linguagens Diversas e 
Audiovisual de Urandi  ” 

 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URANDI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 
 
 

Art.1º - Publicar a Primeira Retificação do Resultado Edital 01/2023 – Edital Cultural 
Linguagens  Diversas e Audiovisual de Urandi, em decorrência de erro material e 
equícovo de digitalização : 
 
 
Onde se Lê: 

 
 

CATEGORIA: A- APOIO A PROJETOS CULTURAIS 
13 Vagas para Ampla Concorrência 

Valor Total Disponibilizado: R$ 40.073,77 
Valor Total a ser repassado: R$ 40.073,77 

1 Gilberto Leno Gonçalves Souza 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  99,3 

2 Leandro de Jesus Silva 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  98,6 

3 Joyce Magalhães de Oliveira 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  97,6 

4 Euler de Morais Santos 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  97,1 

5 Joaquim Nogueira Aranha 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  96,5 

6 Silene Soares Fernandes 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  95,7 

7 Eulália Beatriz Santos Barbalho 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  95,6 

8 Rony Alves Souza 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  95,5 

9 Saionara Nascimento Leão 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  95,5 

10 Flaviano Aparecido Rodrigues dos Santos 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  95,3 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

 
 
 
 

CATEGORIA: A- APOIO A PROJETOS CULTURAIS 
Aprovados – Optantes por Cotas/Negros 

3 Vagas para Cotas de Negros 

1 Adão Moreira de Souza 
Aprovado/Cota 

Negros 
 R$          

3.082,59  93,2 

2 Rosângela Ataíde Mendes 
Aprovado/Cota 

Negros 
 R$          

3.082,59  90,9 

3 Lucinéia Neres Santana 
Aprovado/Cota 

Negros 
 R$          

3.082,59  89,8 

Valor Total a ser repassado  R$          
9.247,77    

Valor Total de sobra do Inciso 2 art6º-LC195/22 
0,00   

 
 

CATEGORIA: A- APOIO A PROJETOS CULTURAIS 
Optantes por Cotas Indígenas 

1 vaga 

1 Iraci Lopes Carvalho 

Aprovado/Cota 
Indigena 

 R$          
3.082,59  65,5 

 
Leia-se: 
 
 

CATEGORIA: A- APOIO A PROJETOS CULTURAIS- LINGUAGENS DIVERSAS-ART8º 
13 Vagas para Ampla Concorrência 

 

11 Lisdete Neres Silva 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  93,6 

12 Joaquim Pedro de Oliveira 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  93,2 

13 Sebastião Santos Silva 
Aprovado 

 R$          
3.082,59  93 

Total 
 R$       

40.073,67    

Valor Total de sobra do Inciso 2 art6º-LC195/22 
0,00   
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

1 Gilberto Leno Gonçalves Souza 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  99,3 

2 Leandro de Jesus Silva 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  98,6 

3 Joyce Magalhães de Oliveira 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  97,6 

4 Euler de Morais Santos 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  97,1 

5 Joaquim Nogueira Aranha 
Aprovado  R$      

3.082,58  96,5 

6 Silene Soares Fernandes 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  95,7 

7 Eulália Beatriz Santos Barbalho 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  95,6 

8 Rony Alves Souza 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  95,5 

9 Saionara Nascimento Leão 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  95,5 

10 Flaviano Aparecido Rodrigues dos Santos 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  95,3 

11 Lisdete Neres Silva 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  93,6 

12 Joaquim Pedro de Oliveira 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  93,2 

13 Sebastião Santos Silva 
Aprovado 

 R$      
3.082,58  93 

Total 
 R$        

40.073,54    

Valor Total de sobra do Inciso 2 art6º-LC195/22 
0,00   

      
    

    

    

  

CATEGORIA: A- APOIO A PROJETOS CULTURAIS 
Aprovados - Optantes por Cotas/Negros 

3 Vagas para Cotas de Negros 

1 Adão Moreira de Souza 
Aprovado/Cota 

Negros 
 R$      

3.082,58  93,2 

2 Rosângela Ataíde Mendes 
Aprovado/Cota 

Negros 
 R$      

3.082,58  90,9 

3 Lucinéia Neres Santana 
Aprovado/Cota 

Negros 
 R$      

3.082,58  89,8 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

Valor Total a ser repassado  R$          
9.247,74    

Valor Total de sobra do Inciso 2 art6º-LC195/22 
0,00   

          

CATEGORIA: A- APOIO A PROJETOS CULTURAIS 
Optantes por Cotas Indígenas 

1 vaga 

4 Iraci Lopes Carvalho 

Aprovado/Cota 
Indigena 

 R$      
3.082,58  65,5 

 
 
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER,  ESTADO 
DA BAHIA,   08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 

Edson santos 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

Valor Total a ser repassado  R$          
9.247,74    

Valor Total de sobra do Inciso 2 art6º-LC195/22 
0,00   

          

CATEGORIA: A- APOIO A PROJETOS CULTURAIS 
Optantes por Cotas Indígenas 

1 vaga 

4 Iraci Lopes Carvalho 

Aprovado/Cota 
Indigena 

 R$      
3.082,58  65,5 

 
 
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER,  ESTADO 
DA BAHIA,   08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 

Edson santos 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 7/2024, objeto: 
contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados a merenda escolar do 
município de Urandi/BA. A abertura será 
no dia 23 de fevereiro de 2024, às 14h 
(quatorze horas). O Edital e demais atos 
deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 8 de 
fevereiro de 2024. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 40/2023. 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 7/2024, objeto: 
contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados a merenda escolar do 
município de Urandi/BA. A abertura será 
no dia 23 de fevereiro de 2024, às 14h 
(quatorze horas). O Edital e demais atos 
deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 8 de 
fevereiro de 2024. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 40/2023. 
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                                                                  MUNICÍPIO DE URANDI 
 Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
Secretaria Municipal de Administração 

 

Página 1 de 44 
 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 007/2024PE 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 E AS 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
12 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 08h:00min (oito horas) 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

20 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 17h:00min (dezessete horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

23 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 13h:59min (treze horas e cinquenta e nove minutos) 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

23 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 14h:00min (quatorze horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
 

1. DO OBJETO. 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município para o exercício de 2024. 

 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 
Ata de Registro de Preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 
 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
5.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se 
estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 

 
5.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em Urandi - BA, e empresas 
regionais aquelas situadas no Território do Sertão Produtivo, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado 
da Bahia (mapa pode ser acessado pelo link: 
http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=17). 

 

5.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 

5.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
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5.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

5.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
 

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 

5.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

5.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

5.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 
 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 

6.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

6.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 
 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

6.9. Ao apresentar a proposta o licitante declara que não possui nenhum impedimento constante no Artigo 14 da Lei 14.133/2021 
e seus incisos. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
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7.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 
 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
 

8.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
8.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 
 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances.  
 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 
 
MODOS DE DISPUTA: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 
a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

 
f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, a 

pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item “e”. 

 

8.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pela 
pregoeira. 
 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 

8.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal 
de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 . 

 

8.18. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas 
consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 

8.18.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
 

8.19. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

8.20. A melhor classificada, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, as propostas serão reclassificadas, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 
14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

8.25.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
 

2) empresas brasileiras; 
 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.27.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

9.1.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 

9.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 
não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da solicitação. 

 
9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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9.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
9.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
9.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no 
prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
9.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
o caso. 

 

9.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

9.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 

9.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

  
10. DA HABILITAÇÃO. 
 

10.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 02 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

10.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 10.1 será 
considerado inexecução total do contrato. 

 

10.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

10.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

10.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

10.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

10.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

10.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
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10.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

 
10.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
10.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
10.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.3.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

10.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

10.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 
 

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

10.8.9. Cópia dos documentos pessoais do representante legal; 
 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

10.9.1.  A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 
 

10.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
 
10.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado em que o licitante 
é domiciliado. 

 
10.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais; 

 
 

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
 

10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
 

10.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional 
poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de 
apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 
 
10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 
contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 



21
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2572 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                                                                  MUNICÍPIO DE URANDI 
 Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
Secretaria Municipal de Administração 

 

Página 11 de 44 
 

10.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por 
contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa 
obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente.  

 

10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

10.11.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com o objeto deste 
edital. 

 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.18. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes. 

 

10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

11.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

11.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo 
passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 
 

11.3. No mesmo prazo do item 11.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob 
pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 
 

12.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito. 
 

12.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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17.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 
95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em seu art. 
138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir da assinatura da Ata de registro de Preços.  
 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato ou ata de registro de preço, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 

17.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 
 

17.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8. 
 

17.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  



25
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2572 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                                                                  MUNICÍPIO DE URANDI 
 Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
Secretaria Municipal de Administração 

 

Página 15 de 44 
 

 
21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

22.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

23.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser 
divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do 
processo de licitação. 

 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

23.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 

23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 
sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 

24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

24.3. Todas as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

24.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento. 
 

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

 

24.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 

24.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE URANDI - BA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

24.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não 
é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pela Pregoeira. 

 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE URANDI - BA, na Rua Sebastião Alves Santana, nº 57, Centro, URANDI - 
BA, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 
 
 

Urandi - BA, em 08 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
PREGOEIRA 

DECRETO Nº. 040/2022 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 
 

1.1. O presente Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas exigíveis, tendo por 
objetivo subsidiar o processo licitatório, com o escopo de promover a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas nesse Termo de Referência. 
 

1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

1.3. A relação dos itens a serem adquiridos e suas quantidades estão constantes no ANEXO A deste Termo de Referência. 
 

1.4. No preço cotado deverão estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A aquisição de Gêneros Alimentícios, se faz necessário para a alimentação escolar (merenda) dos alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, visando o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e 
desenvolvimento dos alunos, garantindo melhoria do desenvolvimento escolar e nutricional. 
 
2.2 A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos 
gastos municipais. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS 
 

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII da Lei 14.133/2021, as sendo que o desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 
 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes ao órgão gerenciado e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata 
de Registro de Preços. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. O prazo de entrega será de 08 (oito) dias prorrogável por igual período a critério da Administração, contados do recebimento 
da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Secretaria demandante.  
 

5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste instrumento. 
 

5.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 



28
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2572 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                                                                  MUNICÍPIO DE URANDI 
 Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
Secretaria Municipal de Administração 

 

Página 18 de 44 
 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
 

6.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
procedência e prazo de validade; 

 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

 

7.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

8.1. Em nenhuma hipótese poderá haver subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial será permitida em 
situações devidamente fundamentas e justificadas, devendo ser aceitas pela Contratante. 
 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

10.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 

11. DO PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 
contrato. 

 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a 
critério da contratante. 
 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 

11.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 

11.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 
 

12. DO REAJUSTE 
 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
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12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

13.1. Dispensada em razão do objeto. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 
 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato; 
 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 

I. advertência; 
 
II. multa; 
 
III. impedimento de licitar e contratar; 
 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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14.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem 
como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

 

14.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a 
primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 

14.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1, será 
aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.  

 

14.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1, será 
aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.  

 

14.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1. 

 

14.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1. 

 

14.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o MUNÍCÍPIO DE URANDI - 
BA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

14.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por 
cento). 

 

14.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II mesmo item. 

 

14.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, 
ou será cobrada judicialmente.  

 

14.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 

14.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 3.539.557,40 (três milhões, quinhentos e trinta e nove mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta centavos).  
 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
município para o exercício de 2024. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 

 
EDSON SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 
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                                                                                                            ANEXO A 
 

LOTE 01 
 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA V. UNIT. V. GLOBAL 

01 50     UN AMEIXA EM CALDA - Fruta inteira com caroço, 
água e açúcar, armazenado em frasco lata com 
data de fabricação e validade, informação 
nutricional e informações de advertência. Peso 
líquido 320g- Peso drenado 150g, o produto deve 
apresentar a validade de no mínimo 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

   

02 50 UN AMEIXA EM CALDA - Fruta inteira com caroço, 
água e açúcar, armazenado em frasco lata com 
data de fabricação e validade, informação 
nutricional e informações de advertência. Peso 
líquido 850g- Peso drenado 400g. O produto deve 
apresentar a validade de no mínimo 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

   

03 750 UN ACHOCOLATADO EM PÓ – Instantâneo, solúvel, 
obtido pela mistura do cacau em pó, açúcar, 
maltodextrina, sal refinado, emulsificante, 
lecitina de soja e aromatizante, minerais e 
vitaminas (ferro, zinco, vitamina A, B1, B2, B3, B5 
B6, B9, e B12, C e D). Com embalagem de 200g. A 
embalagem devem conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informativo 
nutricional número do lote, data de validade e 
número do registro. O produto deve apresentar a 
validade de no mínimo 06 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. 

   

04 750     UN ACHOCOLATADO EM PÓ – Instantâneo, solúvel, 
obtido pela mistura do cacau em pó, açúcar, 
maltodextrina, sal refinado, emulsificante, 
lecitina de soja e aromatizante, minerais e 
vitaminas (ferro, zinco, vitamina A, B1, B2, B3, B5 
B6, B9, e B12, C e D). Com embalagem 400 g. A 
embalagem devem conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informativo 
nutricional número do lote, data de validade e 
número do registro. O produto deve apresentar a 
validade de no mínimo 06 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. 

   

05 30 UN ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO - Frasco de 
polietileno atóxico. Deverá apresentar validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
Embalagens de 100 ml com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
data de fabricação, número do lote e peso líquido. 

   

06 50  KG AMENDOIM - Em grãos, de cor vermelha, 
torrado, isenta de matérias terrosas. Odor e sabor 
próprio. Embalagem: saco de polietileno íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 01 kg de peso líquido. A 
embalagem deverá ter informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data de 
validade, condições de armazenagem. 

   

07 250 UN AMIDO DE MILHO - Produto amiláceos extraído 
do milho, fabricado a partir de matérias primas 
limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, 
não úmidos, fermentado ou rançosos. Sob a 
forma de pó.  Embalagens de 200 gramas com 
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identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de fabricação, número do 
lote e peso líquido. 

08 65  UN AZEITE DE OLIVA - Puro, sem adição de outro 
óleos vegetais. Embalagem contendo 500 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de fabricação, número do 
lote e peso líquido. 

   

09 10.000 KG ACÚCAR – Cristalizado, na cor branca grupo I, 
sacarose de cana-de-açúcar. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 
Embalagem em polietileno de 1 kg, contendo data 
de fabricação e prazo de validade. 

   

10 11.500  KG ARROZ PARBOILIZADO – Classe longo fino, tipo 
1. Embalagem contendo 01 kg, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde, Validade mínima de 12 
meses a contar a partir da data de entrega. 
Reposição do produto no caso de alteração antes 
do vencimento. 

   

11 1.700 KG ARROZ BRANCO – Tipo 1, não parbolizado 
polido, classe longo fino, de procedência nacional 
e ser de safra corrente. Embalagens plásticas 
resistentes, transparente, incolor, capacidade de  
01 kg em plástico atóxico, a embalagem 
secundaria deve ser fardo termo soldado, 
resistente, transparente sem perder sua 
integridade. Validade mínima de 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. Reposição do 
produto no caso de alteração antes do 
vencimento. 

   

12 100 KG ARROZ INTEGRAL  – Tipo 1, sem casca com 
todas as características do grão integral, de 
procedência nacional  de safra corrente. 
Embalagens plásticas resistentes, transparente, 
incolor, capacidade de 01 kg em plástico atóxico, 
resistente, transparente sem perder sua 
integridade. Validade mínima de 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. Reposição do 
produto no caso de alteração antes do 
vencimento. 

   

13 150 UN AZEITONA - Verde, em conserva. Embalagem 
contendo no mínimo 180 g. com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido, de acordo a Resolução 13/77 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA, Reposição do produto no 
caso de alteração antes do vencimento. 

   

14 200 UN AVEIA EM FLOCOS - 100% natural, sem aditivos 
ou conservantes. Embalagem contendo 170g, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde.  Mínima de 
seis meses a partir da data de entrega. 

   

15 180 CX BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, (TIPO MARIA E 
LEITE) – Com a seguinte composição: farinha de 

   



34
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2572 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                                                                  MUNICÍPIO DE URANDI 
 Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
Secretaria Municipal de Administração 

 

Página 24 de 44 
 

trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal, 
estabilizante lectina de soja, fermentos químicos, 
(bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio), 
acidulante ácido lático e aromatizante. Validade 
mínima de 05 meses contando a partir do 
recebimento do produto; demais condições de 
acordo com as normas de saúde/ sanitárias 
vigentes (ANVISA, SIF E outros). Caixa com 20 
pacotes de 400g. 

16 180 CX BISCOITO DOCE TIPO MAISENA -  Produto com 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, crocante, livre de gorduras trans. Deve 
apresentas cor, odor, sabor e textura 
características e ser adicionada em pacotes 
impermeáveis, contendo embalagem primaria, 
secundaria e terciaria. Deverá conter no rotulo ou 
impresso na embalagem os dados do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. Mínima de 
seis meses a partir da data de entrega. Caixa com 
20 pacotes de 400 gramas.  

   

17 400 UN BISCOITO DOCE SEM LACTOSE (Tipo Maisena) 
– Produzido com farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, isento de lactose, 
proteína do leite e gorduras trans. Deve 
apresentar cor, odor, sabor e textura 
característica e ser acondicionado em pacotes 
impermeáveis, contendo embalagem primaria, 
secundaria terciaria. Deverá conter no rotulo ou 
impresso na embalagem os dados do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. Validade 
mínima de 06 meses (seis) a partir da data de 
entrega. Embalagens de 400 gramas. 

   

18 180 CX BISCOITO DOCE (tipo rosquinha) – Sabor coco, 
produzido com farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, crocante, livre de gorduras 
trans. deve apresentar cor, odor, sabor, e textura 
características e ser acondicionado em pacotes 
impermeáveis, contendo embalagem primaria, 
secundaria e terciaria.  Deverá conter no rotulo 
ou impresso na embalagem os dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega caixa com 20 pacotes de 
300gramas. 

   

19 180 CX BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER – 
Composição básica, farinha de trigo gordura 
vegetal, agua, sal e demais substancias 
permitidas. Acondicionado em pacotes de 
polietileno, atóxico, hermeticamente vedados 
com no mínimo 400 gramas com embalagem 
interna externa, cada unidade individual deverá 
pesar entre 5 e 9 gramas e embalado em caixas 
de papelão, integra e resistente com 20 pacotes. A 
embalagem deverá conter no externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Na unidade 
requisitante. 

   

20 300 UN BISCOITO DE ÁGUA E SAL SEM LACTOSE – 
Produzido com farinha de trigo enriquecida com 
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ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sem 
lactose. Deve apresentar cor, odor, sabor e 
textura e características e ser acondicionado em 
pacotes impermeáveis, contendo embalagem 
privaria, secundaria e terciaria. Deverá conter no 
rotulo ou impresso na embalagem os dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega e em embalagem de 400 
gramas.  

21 300 UN BISCOITO DE SAL INTEGRAL – Produzido com 
farinha de trigo integral enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sem lactose. 
Deve apresentar cor, odor, sabor e textura e 
características e ser acondicionado em pacotes 
impermeáveis, contendo embalagem privaria, 
secundaria e terciaria. Deverá conter no rotulo ou 
impresso na embalagem os dados do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega e em embalagem de 400 gramas.  

   

22 200 UN BISCOITO INTEGRAL SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE – Tipo cookie, composição básica (soja, 
arroz, milho e frutas). Isento de glúten e lactose. 
A embalagem deve conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Validade mínima de 03 
(três) meses a partir da data de entrega 
embalagens de 150 gramas. 

   

23 900 UN BISCOITO DOCE (tipo rosquinha de coco)  
vegano –  Produzido com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, crocante, 
livre de gorduras trans. deve apresentar cor, 
odor, sabor, e textura características e ser 
acondicionado em pacotes impermeáveis, Deverá 
conter no rotulo ou impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega, pacotes de 
300gramas. 

   

24 120 UN BATATA PALHA - Com cor, odor e sabor 
característicos, crocante, isenta de gordura trans. 
Embalagem: Deve ser acondicionada em 
embalagem plástica de 300 gramas. Com validade 
mínima de 2 meses a contar da data de entrega 
do produto. 

   

25 120 FARDO CAFÈ – Torrado e moído produto de primeira 
qualidade não conter glúten; embalagem: Fardo 
com 05 kg; embalagem aluminada selo de pureza 
emitido pela associação brasileira da indústria do 
café – ABIC validade 90 dias após o 
empacotamento; rotulagem segundo os padrões 
da resolução nº 259 de 20/09/2002 de MS. 

   

26 10 KG CANELA EM PÓ – Embalagem contendo no 
mínimo 01 kg , com identificação do produto e 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido, de acordo a resolução Comissão Nacional 
de Normas e padrões para Alimentos – CNNPA. 

   

27 200 UN PROTEÍNA TEXTURIZADA DA SOJA – Sem 
glúten embalagem contendo no mínimo 300g, 
com identificação do produto e marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido, de 
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acordo a resolução Comissão Nacional de Normas 
e padrões para Alimentos – CNNPA, Validade 
mínima de 04 meses a partir da data de entrega. 

28 50 UN CHOCOLATE EM PÓ - Solúvel, natural, 
Embalagem, contendo 500 Gramas, com 
Identificação do produto, marca do Fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério Da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde 

   

29 50 UN CACAU EM PÓ - Produto solúvel, natural com 
embalagem contendo 200g obtido 100% de cacau 
em pó alcalino. Sendo a matéria prima de 
primeira qualidade e 100% natural e com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O produto 
deverá ter registro no ministério da agricultura 
e/ou ministério da saúde.   validade mínima de 
seis meses a partir da data de entrega. 

   

30 25 KG CHOCOLATE GRANULADO - Embalagem, 
contendo no mínimo 1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

   

31 100 KG COCO RALADO – Seco sem açúcar – deverá ser 
elaborado com endosperma procedente de frutos 
maduros não poderá apresentar cheiro alterado 
ou rançoso, com aspecto de fragmento solto e de 
cor branca. Parcialmente desengordurado com 
teor mínimo de lipídio de 3g.  Embalagem com 
100 gramas. 

   

32 50 UN CORANTE ALIMENTICIO - Alimento usado para 
decorações de bolos e outros produtos 
alimentícios, composto por água, álcool etílico e 
corantes orgânicos. unidades de 10ml, validade 
mínima de seis meses a partir da data de entrega 

   

33 50 KG ERVA DOCE - Embalagem plástica de 1 kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e capacidade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA.  Validade mínima de 
seis meses a partir da data de entrega. 

   

34 500 UN ERVILHA - Lata, em conserva. Embalagem com 
no mínimo 200 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, de validade, peso 
liquido e de acordo com a Resolução 12/78 
Mínima de seis meses a partir da data de entrega 

   

35 1.800 UN EXTRATO DE TOMATE -  CONCENTRADO; 
Contendo ingredientes tomate e açúcar, isento de 
sujidade e fermentação. Embalagens com 340 
gramas. Validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega, reposição do produto no caso de 
alteração antes do vencimento. 

   

36 50 UN ESSÊNCIA DE BAUNILHA- Aromatizante, serve 
para aromatizar diversas receitas culinárias, 
principalmente as sobremesas. Composto por 
Água, álcool, corante caramelo IV e vanilina. Deve 
conter data de fabricação e validade, informações 
nutricionais e informações de advertência, 
conteúdo líquido e frasco plástico. Unidade com 
30 ml cada.  Mínima de seis meses a partir da 
data de entrega 

   

37 500 UN FARINHA DE TRIGO - Com fermento, 01 Kg, com 
identificação do produto, marca do Fabricante, 
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prazo de validade e peso liquido, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA.  Deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

38 200 UN FARINHA DE AVEIA-100% natural, sem aditivos 
ou conservantes. Embalagem contendo no 
mínimo 170g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Mínima de seis meses a partir da data de 
entrega. 

   

39 3.200 KG FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 – De 1ª qualidade, sem 
presença de grãos carunchados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote e data de validade. 
Peso líquido 1 kg, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções da 
ANVISA/MS, deverá apresentar validade mínima 
de 06 meses a partir da data de entrega. 

   

40 800 KG FEIJÃO CATADOR - De primeira qualidade, 
textura fina, novo, com as característica 
organolépticas mantidas, isento de sujidade, 
parasitas e larvas, embalagens em pacotes 
plásticos, transparente limpo, não violado. 
Embalagem de 01 kg. 

   

41 1.500 KG FEIJÃO PRETO tipo I – Novo, grãos íntegros, de 
primeira qualidade, sem a presença de grãos 
mofados, carunchados e torrados. A embalagem 
devem conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. Embalagens de 01 kg. 

   

42 200 UN FERMENTO QUÍMICO – Características térmicas: 
fermento químico em pó, para confecções de 
bolo. Embalagem: deve está intacta, 
acondicionada em potes pequenos de 100g. Prazo 
de validade: mínimo de 3 (três) meses a partir da 
data de entrega. A rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

   

43 200 UN FARINHA LÁCTEA - Enriquecida com vitaminas, 
de preparo instantâneo. Fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, deverá apresentar 
aspecto e cheiro característico, livre de sujidade e 
substancia nocivas. Embalagem:  potes de 
polipropileno sem amassado, atóxico, bem 
vedadas. Prazo de validade mínimo 06 (seis) 
meses a cotar a partir da data de entrega. 
Embalagem com 210 gramas. 

   

44 1.500 UN FLOCÃO - flocos de milho, pré-cozido. 
Embalagem com 500g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com 
as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS 

   

45 10 KG FOLHA DE LOURO - Com as característica 
organolépticas mantidas, isento de sujidade 
embalagem de 01 kg. 

   



38
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2572 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                                                                  MUNICÍPIO DE URANDI 
 Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
Secretaria Municipal de Administração 

 

Página 28 de 44 
 

46 1.000 UN FUBÁ DE MILHO - Embalagem com 500 g, com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com a resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões Para Alimentos – 
CNNPA, deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega. 

   

47 200 UN GOIABADA- Elaborada através de frutas frescas e 
selecionadas. A embalagem deve conter dados de 
identificação, marca do fabricante, prazo de 
validade, informação nutricional, e lista de 
ingredientes. Embalada a vácuo peso 500g, 
Deverá apresentar validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entrega. 

   

48 200 UN LEITE ZERO LACTOSE EM PÓ - Destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas. 
Ingredientes: leite em pó integral, Maltodextrina, 
soro de leite pasteurizado vitaminas e minerais.  
Embalagem de 380g, livre de partes danificadas e 
amassadas. Com prazo de validade de 1 ano, a 
contar da data de entrega, tendo em seu rótulo 
informação nutricional por porção, prazo de 
validade e lote. 

   

49 6.000 UN MACARRÃO ESPAGUETE LONGO COM OVOS - 
Submetido a processo de secagem, acondicionado 
em saco de polietileno Integro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo em 
embalagem com 500g de peso liquido. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de fabricação, 
data de validade, condições de armazenagem, 
quantidade do produto e registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde, deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. 

   

50 100 UN MACARRÃO ESPAGUETE SEM OVOS - (para 
alérgicos a ovos e a glúten) ingredientes: farinha 
de milho branco, farinha de milho amarelo, 
farinha de arroz, água, emulsificante mono e de 
glicerídeos de ácidos graxos. Embalagem de 500 
gramas. 

   

51 100 UN MACARRÃO ESPAGUETE SEM GLÚTEN, (para 
alérgicos a glúten) Farinha de arroz, Corantes 
naturais cúrcuma, urucum e emulsificante E471. 
Não contem glúten, pode conter derivados de 
soja. Embalagem de 500 gramas, deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. 

   

52 200 UN MACARRÃO INTEGRAL – Elaborado com farinha 
de trigo integral, acondicionado em saco de 
polietileno Integro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo em embalagem com 
500g de peso liquido. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, 
condições de armazenagem, quantidade do 
produto e registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde, deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 
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53 300 UN MAIONESE - Composta por água, óleo vegetal, 
ovo pasteurizado, amido modificado, vinagre, 
açúcar, sal, suco de limão, acidulante ácido 
láctico, estabilizante goma xantana, conservador 
ácido sórbico, antioxidantes BHA, BHT e ácido 
cítrico, sequestrante EDTA cálcio dissódico, 
corante natural páprica e aromatizante. A 
embalagem deve conter data de fabricação, 
validade, informações de advertência, marca do 
fabricante, frasco plástico com no mínimo 200g. 

   

54 2000 UN MILHO BRANCO PARA CANJICA - Embalagem 
com no mínimo 500 gramas, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.  Deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 

   

55 800 UN MILHO PARA PIPOCA - Embalagem com no 
mínimo 500 gramas, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

   

56 1500 UN MILHO VERDE - Em conserva. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca de 
fabricante, prazo de validade, peso liquido 260g, 
peso drenado 170g e de acordo com a Resolução 
RDC 352/2002 – ANVISA, deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

   

57 200 UN MISTURA À BASE DE MILHO (CREMOGEMA) - 
Para o preparo de mingau sabores baunilha, 
chocolate e morango com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e validade. Tipo cremogema. Embalagem de 200g 
cada.  Deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 

   

58 1.000 UN MISTURA PARA BOLO - Sabores variados, peso 
líquido mínimo de 400 g. Embalagem com dados 
do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, com registro no Ministério da Saúde 
e/ou Agricultura Unidades com 400g, deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. 

   

59 200 UN MUCILON - MUCILON MULTICEREAIS, ARROZ E 
AVEIA - Tipo mucilon lácteo, de preparo 
instantâneo, preparado a partir de matérias 
primas sãs, limpas, enriquecido com vitaminas. 
Embalagem: em polietileno, bem vedada, com 
230g do produto. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da data de entrega. 

   

60 170 CX OLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA - Puro, 
refinado, sem colesterol, rico em vitamina E, 
embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. Caixa com 20 Unidade 
de 900 ml. 

   

61 300 KG POLVILHO DOCE – Embalagem de 1kg, com 
identificação do produto, Rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, 

   



40
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2572 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                                                                  MUNICÍPIO DE URANDI 
 Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
Secretaria Municipal de Administração 

 

Página 30 de 44 
 

 
 

LOTE 02 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA V. UNIT. V. GLOBAL 
01 500 UN LEITE ZERO LACTOSE - semidesnatado, por 

processamento UHT (ultrahight temperatura). 
Embalagem de 1 litro. Validade mínima de 03 
meses a partir da data de entrega. 

   

02 200 UN LEITE ZERO LACTOSE EM PÓ - Destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas. 
Ingredientes: leite em pó integral, Maltodextrina, 
soro de leite pasteurizado vitaminas e minerais.  
Embalagem de 380g, livre de partes danificadas 
e amassadas. Com prazo de validade de 1 ano, a 
contar da data de entrega, tendo em seu rótulo 
informação nutricional por porção, prazo de 
validade e lote. 

   

03 200 UN CREME DE LEITE - Produto Elaborado a base de 
leite animal por processamento UHT (ultrahight 
temperatura). padronizado a 17% de gordura. 
Unidades de 200g, informação nutricional 
disponível, data de fabricação e validade, selo do 
ministério da agricultura e frases de advertência.  

   

data fabricação e validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. 

62 200 UN SARDINHA - Em lata, com óleo de soja 
Comestível. Embalagem com mínimo 130g com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido, e 
registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

   

63 600 KG SAL REFINADO - Iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, com no mínimo 
de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de 
sais de iodo de no mínimo 15 mg e máximo de 
45mg de iodo por quilo de acordo com a 
Legislação Federal Específica - emb. 1kg. 

   

64 1000 CX SUCO CONCENTRADO DE CAJU –Tendo 
necessariamente os ingredientes água potável 
suco ou polpa de concentrado de caju, em 
embalagem com 500ml com rendimento de 4,5 
litros. Validade mínima de 12 meses a contar da 
data de entrega. Caixa com 12 unidades. 

   

65 600 UN TEMPERO - Completo, tradicional, sem pimenta, 
embalagem com 500g,  identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

   

66 100 UN VINAGRE DE ÁLCOOL - Embalagem com 750 ml, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

   

67 50  UN VINAGRE DE MAÇÃ - Embalagem com 750ml 
(garrafa plástica), atóxica, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, fabricante, data de fabricação e 
validade, com registro no Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 6 meses a contar 
da data da entrega. 

   

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  
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04 80 UN CHANTILLY- Elaborado a base de água, gordura 
vegetal, xarope de açúcar invertido, amido 
modificado, proteína láctea, sal alguns aditivos e 
estabilizantes. A embalagem deverá conter 
informação nutricional, data de fabricação e 
validade, conservação do produto, e frases de 
advertência. Unidade de 01 litro. 

   

05 80 UN CHANTILLY- Elaborado a base de água, gordura 
vegetal, xarope de açúcar invertido, amido 
modificado, proteína láctea, sal alguns aditivos e 
estabilizantes. A embalagem deverá conter 
informação nutricional, data de fabricação e 
validade, conservação do produto, e frases de 
advertência, unidades de 200g. 

   

06 10 UN FÓRMULA INFANTIL PREGOMIN PEPTI- 
Pregomin Pepti para uma dieta semi-elementar 
e hipoalergênica, à base de proteína 
extensamente hidrolisada de soro do leite, TCM, 
óleos vegetais, de Mortierella alpina e de peixe; 
maltodextrina, vitaminas, minerais, nucleotídeos 
e oligoelementos. Isento de lactose, sacarose, 
frutose e glúten. Apresenta baixa osmolaridade, 
ótima tolerabilidade e aceitação. Embalagem em 
lata de 400g, contendo informações nutricionais, 
data de fabricação e validade, informações de 
advertência. 

   

07 700 FARDO IOGURTE (TIPO CHUPETINHA) - Com polpa de 
fruta, sabores variados, com consistência 
cremosa, acondicionado em frasco de plástico, 
atóxico e estéril, fechado a vácuo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura ou SIM. 
Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da 
data de entrega. Unidade de aproximadamente 
com 120 ml. Fardo com 60 unidades. 

   

08 300 FARDO IOGURTE (GARRAFINHA) - Com polpa de fruta, 
sabores variados, com consistência cremosa, 
acondicionado em frasco de plástico, atóxico e 
estéril. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura ou SIM. Validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Unidades de 200 ml. Fardo com 60 
unidades.  

   

09 500 UN IOGURTE SEM LACTOSE E SEM GLÚTEN - 
ingredientes: água, leite de coco integral, açúcar 
orgânico, preparado de ameixa preta com 
pedaços sem adição de açúcar (maltodextrina, 
ameixa preta, aroma idêntico à natura de 
ameixa, espessante carboximeti celulose, 
corante natural caramelo, conservado sorbato 
de potássio, acidulante), estabilizantes (amido 
de milho e pectina da fruta). Embalagem com 
170 gramas. 

   

10 1000 UN IOGURTE SEM LACTOSE - Iogurte sem lactose, 
com polpa de fruta, sabores variados, com 
consistência cremosa, acondicionadas em frasco 
de plástico, atóxico e estéril, fechado a vácuo. A 
embalagem deverá conter externamente os 
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dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura 
ou SIM. Validade mínima de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega. Embalagem mínima 
com 170 gramas. 

11 500  UN IOGURTE ZERO AÇÚCAR - Iogurte, sabor 
morango, obtido de leite pasteurizado 
Desnatado, sem adição de açúcar, com 
consistência cremosa ou firme, em embalagem 
plástica, com validade de no máximo 30 dias a 
partir da data de entrega. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura ou SIM. Unidade 
aproximada de 170 gramas. 

   

12 200 FARDO LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO – De 
1ª qualidade, obtido por desidratação do leite de 
vaca integral e apto para a alimentação humana, 
mediante processos tecnológicos adequados 
adicionados de lecitina de soja como 
emulsionante. Devendo ter boa solubilidade - 
emb. Fardo com 50 pacotes de 200 g. 

   

13 1500 FARDO LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO – De 
1ª qualidade, obtido por desidratação do leite de 
vaca integral e apto para a alimentação humana, 
mediante processos tecnológicos adequados 
adicionados de lecitina de soja como 
emulsionante. Devendo ter boa solubilidade - 
emb. Fardo com 50 pacotes de 400 g. 

   

14 300 UN LEITE CONDENSADO - Mistura semilíquida 
formada por leite e açúcar submetido a um 
processo de evaporação e resfriamento. Com 
informação nutricional, lista de ingrediente, data 
de validade, selo do Ministério da agricultura e 
informações de advertência, embalagem 395g. 

   

15 100 UN LEITE DE SOJA EM PÓ, SABOR ORIGINAL -  
Alimento com proteína isolada se soja, rico em 
cálcio, ferro, fósforo, zinco e vitaminas A, B1, B2, 
B6, B12, D e ácido fólico. Não contem glúten. 
Embalagem de 300g, livre de partes danificadas 
e amassadas. Com prazo de validade de 1 ano, a 
contar da data de entrega, tendo em seu rótulo 
informação nutricional por porção, prazo de 
validade e lote. 

   

16 05 UN FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA 
HIDROLISADA DE ARROZ - Destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas. 
Ingredientes: Maltodextrina, proteína 
Hidrolisada de arroz, amido de milho, óleo 
vegetal de palma, óleo vegetal de canola, 
Girassol, coco. Vitaminas e minerais, não contém 
glúten. Embalagem: Lata com 400g. 

   

17 1.200 UN MARGARINA VEGETAL COM SAL – No mínimo 
70% de lipídeos e 0% de gorduras trans, 
enriquecida de vitaminas. Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de 
ranço e de bolores; embalagem primária, com 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, com data 
de fabricação e prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. Deverá 
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apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega embalagem de 500 
gramas. 

18 100 UN MARGARINA SEM LACTOSE –  Sem gorduras 
trans, enriquecida de vitaminas. Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de 
ranço e de bolores; embalagem primária, com 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, com data 
de fabricação e prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega embalagem de 500 
gramas. 

   

19 100 UN MANTEIGA - Industrializada com cheiro, sabor e 
cor peculiares, isenta de ranço e de bolores; 
embalagem primária, com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, com data de fabricação e 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 
acordo com a legislação. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega embalagem de 500 gramas. 

   

20 200 KG PÃO DE QUEIJO ZERO LACTOSE- Deve ser 
congelado, pré-pronto isento de corantes e 
aromas artificiais, sendo tolerado o uso de 
aditivos desde que seja indispensável a 
adequada tecnologia da fabricação e seja 
previamente registrado no órgão competente do 
ministério da saúde pacotes com de 01 kg. Deve 
ser devidamente embalado, lacrado, contendo 
rótulo, peso liquido e data de fabricação 

   

21 30 KG QUEIJO TIPO MUSSARELA - fatiado. 
Embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 
O produto deverá ter registro no Ministério da 
agricultura e ou Ministério Saúde. 

   

22 1500 DÚZIA OVO DE GALINHA BRANCO - Classe A, tamanho 
médio de (62-65 gramas), fresco, casca firme e 
homogênea, liso, limpo, sem rachadura. No 
rótulo da embalagem deverão estar impressas 
de forma clara e indelével as seguintes 
informações: identificação do produto prazo de 
validade, peso líquido e registro da inspeção 
sanitária. Embalagem contendo 30 unidades. 

   

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  
 

 
LOTE 03 

 
Item Quantidade Unidade Especificações dos produtos Marca V. Unit. V. Global 
01 50.000 UN PÃO FRANCÊS - Produzido a partir de farinha de 

trigo, agua e sal e fermento.  Embalado lacrado, 
contendo no rotulo a data de fabricação. Peso 
líquido de 50 gramas cada. 

   

02 5.000 UN PÃO DE QUEIJO CASEIRO – Produzido a partir 
de polvilho, leite, óleo, ovos, queijo e sal agua e 
sal e fermento de 1° qualidade, embalado e 
lacrado, contendo rótulo com a data de 
fabricação, pesando 50 g cada. 

   

03 50.000 UN PÃO DE LEITE - Composto de farinha de trigo 
/especial, água, sal, e fermento Químico, 
embalado e lacrado, em perfeitas condições de 
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higiene. O fornecedor deve garantir validade do 
produto, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas entrega. Unidade de 50 gramas. 

04 30.000 UN PÃO DE COCO - Composto de farinha de trigo, 
água, sal, leite, manteiga, ovos, coco e fermento 
Químico, embalado e lacrado, em perfeitas 
condições de higiene. O fornecedor deve garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas entrega. Unidade de 50g 
cada. 

   

05 200 PC PÃO PARA SANDUÍCHE FATIADO – Composto 
de farinha de trigo /especial, água, sal, e 
fermento Químico, pacote com 500g. devem 
estar Acondicionados em sacos plásticos e sendo 
fabricados um dia antes da entrega o fornecedor 
deve garantir validade do produto, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entrega. 

   

06 100 PC PÃO DE FORMA INTEGRAL – produzido a partir 
de farinha de trigo integral, Pacote com 500g. 
devem estar acondicionados em sacos plásticos 
o fornecedor deve garantir validade do produto, 
no prazo mínimo de 03 dias a partir da data de 
entrega. 

   

07 

15.000 PC 

BISCOITO TIPO CHIRINGA – Composto por 
polvilho, óleo de soja, ovos, agua, sal e fermento 
Químico, De 1ª qualidade, embalado e lacrado, 
contendo rótulo com a data de fabricação. 
Pacote com 150 gr. 

   

08 

6.000 UN 

BOLO SIMPLES DE TRIGO COM SABOR 
(FORMA) – Composto por farinha de trigo, óleo 
de soja, ovos, açúcar, agua, sal e fermento 
Químico, De 1ª qualidade, embalado e lacrado, 
contendo rótulo com a data de fabricação e 
validade, com plástico transparente (PVC), 
unidades com 400g. 

   

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  
 
 

LOTE 04 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA V. UNIT. V. GLOBAL 
01 200 KG FÍGADO - Bovino, inteiro, resfriado. Embalagem 

em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA n2 105 de 19/05/99 

   

02 3500 KG FRANGO INTEIRO - de primeira qualidade, 
congelado. Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99, da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n.5504/99 e Resolução RDC 
n. 13 de 02/01/2001. 

   

03 500 KG CARNE BOVINA (POLPA, ALCATRA OU 
PATINHO PARA BIFE) - De primeira qualidade, 
sem osso e sem gordura aparente. Já cortada em 
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bifes. Embalagem com filme PVC transparente 
ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n. 145 
dc 22/04/98, da Resolução da ANVISA n2 105 
de 19/05/99. 

04 2000 KG CARNE DE SOL – Segunda qualidade, salgada, 
curada, seca, sem gordura aparente. Embalada à 
vácuo, embalada em saco plástico de polietileno 
apropriados, transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo de acordo com as normas do 
Ministério da Agricultura. Embalagem: pacotes 
com 1 e 2 kg. 

   

05 2.800 KG CARNE MOÍDA (PALETA OU ACÉM) - Fresca, de 
boa qualidade, isenta de gorduras aparente. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura 
ou SIM. 

   

06 3500 KG CARNE BOVINA (MÚSCULO) – sem osso e sem 
gordura aparente. Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n,145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99. 

   

07 1.500 KG CARNE SUÍNA (LOMBO) – sem osso e sem 
gordura aparente. Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n,145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99. 

   

08 2500 KG COSTELA BOVINA – Com osso, textura macia, 
pedaços cortados, características organolépticas 
intacta,   já cortada . Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n,145 de 22/04/98, da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99. 

   

09 1500 KG COXA COM SOBRECOXA DE FRANGO - 
Congelada, sem acúmulo de líquidos em seu 
interior. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura ou SIM. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. 

   

10 2.000 KG LOMBO BOVINO- Carne fresca, limpa 
apresentando espelho (camada de fibras de cor 
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levemente prateada, que cobre a carne) e quase 
nenhuma gordura. Embalagem com filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n. 145 dc 22/04/98, da Resolução 
da ANVISA n2 105 de 19/05/99. 

11 2000 KG FILE DE FRANGO - Sem osso e cartilagem. 
Embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente. Contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal /Vigilância Sanitária n.5504/99. 

   

12 9000 KG PEITO DE FRANGO - Com osso e cartilagem. 
Embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente. Contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, com qualidade de 
acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 
de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 de 
19/05/99 e da Lei Municipal/Vigilância 
Sanitária n.5504/99. 

   

13 1000 KG LINGUIÇA DEFUMADA - Pura e limpa, de 
primeira qualidade, apresentando-se em gomos 
uniformes e padronizados, adicionada de 
toucinho e condimentos naturais em proporções 
adequadas ao tipo calabrês, submetida ao 
processo de cura. Embalada a vácuo, em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, contendo aproximadamente 
1 kg. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 30 dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

   

14 50 KG BACON- Inteiro. Embalagem em filme PVC 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de Acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96 e n,145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal / Vigilância Sanitária n.5504/99 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto. 

   

15 940 KG TOUCINHO - Com sal, acondicionado em 
embalagem adequada, de acordo com as normas 
da ANVISA-MS. Com cor, odor e sabor e textura 
característicos. 

   

16 1000 KG SALSICHA TIPO HOT DOG - Unidade média 50g, 
produzido com ingredientes de 1 qualidade, 
deve ser mista de carne de aves, suína e bovina, 
não apresentar mais de 2% de amido na sua 
composição, de consistência firme, cor 
homogênea de tom róseo avermelhado, odor 
característico, aromatização e condimentação 
natural, embalagem tipo crayovac, não deve 
apresentar qualquer adulterações na sua 
composição ou sensorial, sem contaminações de 
ordem física, química ou biológica, sem a 
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presença de manchas azuladas, esverdeadas ou 
roxas, sem limosidade, nem sinal de 
congelamento e descongelamento. Na 
embalagem deve constar o lote, data de 
fabricação e validade, ingredientes, tabela 
nutricional. Possuir certificação do IMA ou SIF. 

17 800 KG APRESUNTADO COZIDO SEM CAPA DE 
GORDURA - magro, cozido, obtido de Pernil de 
suíno sadio, com aspecto, cheiro, cor e sabor 
próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em embalagem plástica, atóxica. 
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de fabricação, data de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto e número 
do registro no SIM ou Ministério da 
Agricultura/SI F/DIPOA. 

   

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  
  
 

LOTE 05 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA V. UNIT. V. GLOBAL 
 
01 

1.800 KG ABACAXI - Pérola, com grau de maturação tal 
que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para o 
consumo mediato e imediato, apresentando cor 
e tamanho uniformes, sem manchas, 
machucaduras, sujidades, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

   

02 2.500 KG BATATA INGLESA - lisa, com polpa intacta e 
limpa, com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou 
cortes na casca, manchas, machucaduras, 
bolores ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre da maior parte 
possível de terra aderente à casca e de resíduos 
de fertilizantes. Isenta de umidade externa 
anormal. De colheita recente. 

   

03 1800 KG MAÇÃ - Nacional, de primeira, in natura, de 
tamanho médio uniforme, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação e transporte. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

   

04 2.000 KG CHUCHU - Com coloração e tamanho uniformes, 
sem machucaduras, bolores ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre da maior parte possível de terra aderente à 
casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de 
umidade externa anormal. De colheita recente. 

   

05 600 KG REPOLHO - Fresco, com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. De colheita recente. 

   

06 

1000 KG 

LARANJA – De 1ª qualidade, madura, de forma 
que possa ser transportada, frutos de tamanho 
médio, no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem 
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ruptura ou pancada na casca. 
07 800 KG TOMATE – De 1ª qualidade, tamanho médio e 

grau médio de amadurecimento, livre de 
machucados e apodrecimento, classificada como 
legume, graúda, de polpa firme e intacta, boa 
qualidade, com aproximadamente 80% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, 
sem manchas, com coloração e brilho uniforme, 
isento de enfermidades, livres de resíduos, de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica oriunda de 
manuseio ou transporte, acondicionado em 
sacos plásticos por quilo. 

   

08 150 KG ALHO – De 1ª qualidade, cabeça de tamanho 
médio, não brotado, sem manchas. 

   

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira 
de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 
considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 007/2024PE, para REGISTRO DE PREÇOS, 
publicada no ...... de ...../...../200....., PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 029/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do 
edital de Pregão nº. 007/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                                                                     TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
UNID. 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
  
3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do Agente de 
Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº 040/2023. 
 
4. FISCAL  
 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

6. VALIDADE DA ATA 
 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 
 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a 
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS, por 
razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

 
8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital N º 007/2024  PE. 
 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado desta Ata de Registro de Preços. 
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9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, 
inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Urandi – BA, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 007/2024 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA .............................................................   

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira 
de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 029/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 
007/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e 
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de , na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
ATIVIDADE/PROJETO:  

ELEMENTO DA DESPESA:  
FONTE:  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, de 
2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 
 

________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI/BA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE URANDI/BA comunica aos interessados e participantes da DISPENSA ELETRÔNICA
002/2024 referente à 2. FORNECIMENTO DE KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPAL DE URANDI – BA. , que ADJUDICA nos termos da Lei nº 14.133/21, o objeto do certame a(s)
empresa(s):

Fornecedor : INTERATIVA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAL EDUCATIVO
LTDA - 49.736.710/0001-73

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

1 1 8,00 KIT Gonzaga próprio R$ 6.900,00 R$ 55.200,00 R$ 7.033,33 R$ 56.266,64 R$ 133,33

Descrição: KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL CONTENDO: TAPETE SENSORIAL, CUBO DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS, CADERNO DE
COMUNICAÇÃO ESPECIAL, GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS, TAPETE PAREAMENTO DE SOMBRAS, ALFABETO LIBRAS E BRAILLE, QUEBRA-CABEÇA
DE ANIMAIS, FANTASIA DE PALHAÇO, FANTASIA BONECA EMÍLIA, VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL -MENINO,
VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL - MENINA, FANTOCHES INCLUSÃO SOCIAL, TEATRO DE FANTOCHES TEMÁTICO E
SACOLA.

Subtotal
Adjudicado:

R$
55.200,00

Subtotal
Orçado:

R$
56.266,64

1,8956
%

R$
1.066,64

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 55.200,00 R$ 56.266,64 1,8956 % 1.066,64

Urandi - Bahia, 08 de Fevereiro de 2024

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE URANDI/BA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE URANDI/BA comunica aos interessados e participantes da DISPENSA ELETRÔNICA
002/2024 referente à 2. FORNECIMENTO DE KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPAL DE URANDI – BA. , que ADJUDICA nos termos da Lei nº 14.133/21, o objeto do certame a(s)
empresa(s):

Fornecedor : INTERATIVA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAL EDUCATIVO
LTDA - 49.736.710/0001-73

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

1 1 8,00 KIT Gonzaga próprio R$ 6.900,00 R$ 55.200,00 R$ 7.033,33 R$ 56.266,64 R$ 133,33

Descrição: KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL CONTENDO: TAPETE SENSORIAL, CUBO DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS, CADERNO DE
COMUNICAÇÃO ESPECIAL, GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS, TAPETE PAREAMENTO DE SOMBRAS, ALFABETO LIBRAS E BRAILLE, QUEBRA-CABEÇA
DE ANIMAIS, FANTASIA DE PALHAÇO, FANTASIA BONECA EMÍLIA, VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL -MENINO,
VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL - MENINA, FANTOCHES INCLUSÃO SOCIAL, TEATRO DE FANTOCHES TEMÁTICO E
SACOLA.

Subtotal
Adjudicado:

R$
55.200,00

Subtotal
Orçado:

R$
56.266,64

1,8956
%

R$
1.066,64

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 55.200,00 R$ 56.266,64 1,8956 % 1.066,64

Urandi - Bahia, 08 de Fevereiro de 2024

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 002/2024

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 01 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 775.347,98
Fornecedor Situação Valor Total

ESTILO CONSTRUTORA LTDA (45.319.032/0001-92) Adjudicado em: 07/02/2024 - 08:53:38 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

657.403,09

Lote: 0003 - 03 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 533.822,57
Fornecedor Situação Valor Total

PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI (22.491.677/0001-02) Adjudicado em: 07/02/2024 - 08:53:43 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

396.363,26

Lote: 0004 - 04 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 343.839,69
Fornecedor Situação Valor Total

ESTILO CONSTRUTORA LTDA (45.319.032/0001-92) Adjudicado em: 07/02/2024 - 08:53:57 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

274.000,00

Lote: 0005 - 05 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 678.510,28
Fornecedor Situação Valor Total

SETI CONSTRUCOES E SERVICE LTDA (40.011.437/0001-45) Adjudicado em: 07/02/2024 - 08:54:03 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

630.000,00

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/02/2024 às 09:04:13.
Código verificador: 7ED4E9

Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 002/2024

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 01 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 775.347,98
Fornecedor Situação Valor Total

ESTILO CONSTRUTORA LTDA (45.319.032/0001-92) Adjudicado em: 07/02/2024 - 08:53:38 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

657.403,09

Lote: 0003 - 03 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 533.822,57
Fornecedor Situação Valor Total

PARALELA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI (22.491.677/0001-02) Adjudicado em: 07/02/2024 - 08:53:43 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

396.363,26

Lote: 0004 - 04 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 343.839,69
Fornecedor Situação Valor Total

ESTILO CONSTRUTORA LTDA (45.319.032/0001-92) Adjudicado em: 07/02/2024 - 08:53:57 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

274.000,00

Lote: 0005 - 05 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 678.510,28
Fornecedor Situação Valor Total

SETI CONSTRUCOES E SERVICE LTDA (40.011.437/0001-45) Adjudicado em: 07/02/2024 - 08:54:03 - Por: WARLEI
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MUNICÍPIO DE URANDI/BA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos da Lei nº 14.133/21, o resultado
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: 2. FORNECIMENTO DE KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPAL DE URANDI – BA.

Fornecedor : INTERATIVA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAL EDUCATIVO
LTDA - 49.736.710/0001-73

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 8,00 KIT Gonzaga próprio R$ 6.900,00 R$ 55.200,00 R$
7.033,33

R$ 56.266,64 -- R$ 133,33

Descrição: KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL CONTENDO: TAPETE SENSORIAL, CUBO DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS, CADERNO DE
COMUNICAÇÃO ESPECIAL, GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS, TAPETE PAREAMENTO DE SOMBRAS, ALFABETO LIBRAS E BRAILLE, QUEBRA-CABEÇA
DE ANIMAIS, FANTASIA DE PALHAÇO, FANTASIA BONECA EMÍLIA, VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL -MENINO,
VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL - MENINA, FANTOCHES INCLUSÃO SOCIAL, TEATRO DE FANTOCHES TEMÁTICO E
SACOLA.

Subtotal Lote R$ 55.200,00

Subtotal Adjudicado R$ 55.200,00 Subtotal Orçado: R$
56.266,64

1,8956
%

R$ 1.066,64

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 55.200,00 R$ 56.266,64 1,8956 % 1.066,64

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Urandi-BA , 08 de Fevereiro de 2024

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE URANDI/BA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos da Lei nº 14.133/21, o resultado
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: 2. FORNECIMENTO DE KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPAL DE URANDI – BA.

Fornecedor : INTERATIVA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAL EDUCATIVO
LTDA - 49.736.710/0001-73
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%
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COMUNICAÇÃO ESPECIAL, GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS, TAPETE PAREAMENTO DE SOMBRAS, ALFABETO LIBRAS E BRAILLE, QUEBRA-CABEÇA
DE ANIMAIS, FANTASIA DE PALHAÇO, FANTASIA BONECA EMÍLIA, VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL -MENINO,
VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL - MENINA, FANTOCHES INCLUSÃO SOCIAL, TEATRO DE FANTOCHES TEMÁTICO E
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Urandi-BA , 08 de Fevereiro de 2024

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 002/2024

Resultado da Homologação

0001 - 01 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 775.347,98
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ESTILO CONSTRUTORA LTDA N/C 1 Unidade 657.403,09 657.403,09 Homologado em
07/02/2024 08:54:10
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

0003 - 03 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 533.822,57
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PARALELA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

N/C 1 Unidade 396.363,26 396.363,26 Homologado em
07/02/2024 08:54:19
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

0004 - 04 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 343.839,69
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ESTILO CONSTRUTORA LTDA N/C 1 Unidade 274.000,00 274.000,00 Homologado em
07/02/2024 08:54:29
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

0005 - 05 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 678.510,28
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SETI CONSTRUCOES E SERVICE
LTDA

N/C 1 Unidade 630.000,00 630.000,00 Homologado em
07/02/2024 08:54:39
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/02/2024 às 09:06:27.
Código verificador: 7ED50F

Página 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 002/2024

Resultado da Homologação

0001 - 01 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 775.347,98
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ESTILO CONSTRUTORA LTDA N/C 1 Unidade 657.403,09 657.403,09 Homologado em
07/02/2024 08:54:10
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

0003 - 03 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 533.822,57
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

PARALELA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

N/C 1 Unidade 396.363,26 396.363,26 Homologado em
07/02/2024 08:54:19
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

0004 - 04 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 343.839,69
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

ESTILO CONSTRUTORA LTDA N/C 1 Unidade 274.000,00 274.000,00 Homologado em
07/02/2024 08:54:29
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

0005 - 05 - Unidade: Unidade - Valor Referência: 678.510,28
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SETI CONSTRUCOES E SERVICE
LTDA

N/C 1 Unidade 630.000,00 630.000,00 Homologado em
07/02/2024 08:54:39
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE N.º 049/2024 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE URANDI ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 
DISTRIBUIDORA NIPPON MEDICAL 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., NA 
FORMA QUE SEGUE: 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 11.229.565/0001-61, com sede à Avenida Padre Rocha, 130, Bairro 
DC5, Urandi/BA, CEP: 46.350-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o senhor WARLEI 
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade N.º 13.037.913-
15 SSP – BA, inscrito no CPF/MF sob o N.º 037.105.975-52, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA NIPPON MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 
Sociedade Empresária Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.167.282/0001-30, estabelecida na 
Travessa WE 43, 581, Térreo, Cidade Nova VIII, Bairro Cidade Nova, Ananindeua/PA, CEP: 67.133-260, 
neste ato legalmente representada por seu sócio administrador, o senhor MAURO NOBUAKI 
MIYAMOTO LIMA, brasileiro, maior, inscrito no CPF/MF sob o N.° 570.291.051-68, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
FUNDAMENTO: na Lei Federal n.º 14.770/23, tendo em vista que este contrato decorre da adesão a ata 
de registro de preços n.º 002/2023 do pregão eletrônico n.º 004/2023, regida pela Lei Federal N.º 
14.133/21 e seu regulamento o Decreto N.º 11.462, homologado pelo Gestor Sr.° Ozenildo Jose Pereira 
Correia, Secretário Executivo do CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 07.387.311/0001-
02, com sede na Praça Eurico Gaspar Dutra, 02, Centro, Icatu/MA, CEP: 65.170-000, que é parte 
integrante do presente instrumento contratual. 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa para aquisição, gerenciamento e 
distribuição de Medicamentos Éticos; Medicamentos Genéricos; Medicamentos Similares; Medicamentos 
Injetáveis; Materiais Médico-hospitalares e Odontológicos; Órtese, Prótese e Materiais Especiais 
(OPME). 
 

2. DA DURAÇÃO - VIGÊNCIA 

2.1 O presente contrato terá vigência de 11 (onze) meses, com início apartir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal N.º 14.133/21. e seu regulamento o Decreto N.º 
11.462. 
 

3. DO VALOR 

3.1 O valor total deste contrato tem um teto máximo anual de R$ 499.974,88 (quatrocentos e 
noventa e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e oitante e oito centaos), para execução do 
objeto descrito abaixo, no período de 11 (onze) meses, com início apartir da sua assinatura, sendo que à 
apuração da quantidade mensal executada e o valor individual para a esta CONTRATANTE será apontada 
pela Comissão de Fiscalização e Auditoria designada para acompanhamento devido. 

3.2 O pagamento pelo fornecimento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão do aceite pela 
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comissão de acompanhamento. 

3.3 O número do CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

3.4 É expressamente vedado a CONTRATADA realizar a cobrança ou desconto de duplicatas através de 
rede bancária ou de terceiros. 

3.5 Os pagamentos serão efetuados de forma direta pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante 
depósito bancário em conta corrente de sua titularidade ou mediante boleto bancário. 
 

4. DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento pelo fornecimento dos produtos será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
autorização do Prefeito Municipal . 

4.2 O número do CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

4.3 Os pagamentos serão efetuados de forma direta pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
mediante depósito bancário em conta corrente de sua titularidade ou mediante boleto bancário. 
 

5. DA REVISÃO DE PREÇOS 

5.1 É permitida a alteração dos valores deste contrato, com o objetivo de restabelecer a relação entre 
as partes, especialmente os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, com o objetivo 
de manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses previstas na Federal N.º 
14.133 e seu regulamento o Decreto N.º 11.462. 
 

5.2 Também é permitida a revisão dos valores deste contrato, quando ocorrer criação, alteração ou 
extinção de quaisquer tributos, encargos legais ou a superveniência de disposições legais, após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, nos termos da Federal 
N.º 14.133 e seu regulamento o Decreto N.º 11.462. 
 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 O CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste contrato de acordo com 
a dotação orçamentária informada pelo Setor Contábil. 

6.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes ocorrerão por conta das dotações orçamentárias 
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício, sendo os valores pagos serão 
mediante as necessidades da demanda. 

6.3 As alterações de dotações orçamentárias prevista no item 6.2 não caracterizam alteração do 
contrato, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos 
termos da legislação pertinente. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações: 

GRUPO  DESCRIÇÃO  DESCT  
 
VALOR 
ADESÃO 

1  

TABELA CMED - MEDICAMENTOS ÉTICOS DE  ''A"  a  "Z",  
MAIOR DESCONTO SOBRE O MAIOR AO PREÇO 
CONSUMIDOR (PMC)  

3%  
 
R$ 197.521,37 
 

2  

TABELA CMED  -  MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE "A” a "Z" 
MAIOR DESCONTO SOBRE O MAIOR AO PREÇO 
CONSUMIDOR (PMC) 

7,50%  R$ 190.696,70 

3  

TABELA CMED  -  MEDICAMENTOS SIMILARES DE "A” a "Z" 
MAIOR DESCONTO SOBRE O MAIOR AO PREÇO 
CONSUMIDOR (PMC) 

7,50%  R$ 110.660,33 
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4  
TABELA CMED  -  MEDICAMENTOS INJETÁVEIS DE "A” a 
"Z" MAIOR DESCONTO SOBRE O MAIOR AO PREÇO 
CONSUMIDOR (PMC) 

4,50%  R$ 1.096,48 

   VALOR TOTAL ADESÃO    R$ 499.974,88 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 ABRETIA 30MG CAPSULA 120 

2 ACETATO NORETISTERONA 10MG COMPRIMIDO 120 

3 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMPRIMIDO 280 

4 ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG COMPRIMIDO 660 

5 ADDERA D3 50.000 UI COMPRIMIDO 120 

6 AKINETON 2 MG COMPRIMIDO 560 

7 ALDACTONE 25MG COMPRIMIDO 120 

8 ALENIA 400MG 
CAPSULA 

INAL 
660 

9 ALENTHUS XR 150MG CAPSULA 555 

10 ALENTHUS XR 75MG CAPSULA 270 

11 ALGICOD COMPRIMIDO 552 

12 ALLEGRA SUSPENSÃO 60MG/ML 60 ML FRASCO 12 

13 ALOPURINOL 300 MG COMPRIMIDO 270 

14 ALPRAZOLAM 0,5 MG COMPRIMIDO 270 

15 ALPRAZOLAM 1MG COMPRIMIDO 270 

16 ALPRAZOLAM 2,0MG COMPRIMIDO 540 

17 ALTA D 50.000 UI COMPRIMIDO 16 

18 AMATO 100MG COMPRIMIDO 552 

19 AMATO 25 MG COMPRIMIDO 540 

20 AMBROXOL PEDIATRICO 3MG/ML 120 ML FRASCO 12 

21 AMITRIPTILINA 10MG COMPRIMIDO 120 

23 AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO 540 

24 AMITRIPTILINA 75 MG COMPRIMIDO 270 

25 AMOXICILINA+CLAVULONATO 250MG FRASCO 12 

26 AMPLICTIL 100 MG COMPRIMIDO 140 

27 AMYTRIL 10MG COMPRIMIDO 270 

28 ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO 120 

29 ANTARA 250 MG COMPRIMIDO 690 

30 APIXABANA 2,5 MG COMPRIMIDO 240 

31 APIXABANA 5 MG COMPRIMIDO 420 

32 ARIA 5MG COMPRIMIDO 140 

33 ARIPIPRAZOL 10MG COMPRIMIDO 540 

34 ARIPIPRAZOL 15MG COMPRIMIDO 270 

35 ARISTAB 10MG COMPRIMIDO 120 

36 ARISTAB 15MG COMPRIMIDO 120 

37 ARISTAB 1MG/ML FRASCO 12 

38 ARPADOL 400MG COMPRIMIDO 120 

39 ARTANE 5MG COMPRIMIDO 120 

40 ARTROLIVE SACHÊ 555 
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41 ASEA HCT 40/25MG COMPRIMIDO 420 

42 ASPIRINA PREVENT 100 MG COMPRIMIDO 420 

43 ASSERT 100MG COMPRIMIDO 140 

44 ASSERT 50MG COMPRIMIDO 140 

45 ASTRO 200MG/5ML 600 MG FRASCO 12 

46 ATACAND 16 MG COMPRIMIDO 280 

47 ATENSINA 0,100MG COMPRIMIDO 120 

48 ATORVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO 540 

49 ATORVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO 540 

50 AVAMYS SPRAY NASAL FRASCO 12 

51 AXONIUM 10 MG COMPRIMIDO 135 

52 AZATIOPRINA 50MG COMPRIMIDO 800 

53 AZUKON MR 30MG COMPRIMIDO 120 

54 BACLOFENO 10MG COMPRIMIDO 80 

56 BETRAT COMPRIMIDO 240 

57 BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML 3 ML FRASCO 6 

58 BISOPROLOL 1,25 MG COMPRIMIDO 270 

59 BIVOLET 5 MG COMPRIMIDO 120 

60 BROMAZEPAM 6MG COMPRIMIDO 420 

61 BROMETO DE TIOTROPIO 2,5MCG FRASCO 6 

62 BROMEXINA 8MG/5ML S/ AÇUCAR FRASCO 6 

63 BUP XL 150MG COMPRIMIDO 270 

64 BUP XL 300 MG COMPRIMIDO 270 

65 BUPIUM XL 150MG COMPRIMIDO 120 

66 BUPROPIONA 150MG COMPRIMIDO 540 

70 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO 270 

71 CARBOLITIUM 300MG COMPRIMIDO 200 

72 CARBOLITIUM CR 450MG COMPRIMIDO 60 

73 CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL 500MG COMPRIMIDO 540 

74 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMPRIMIDO 240 

75 CARMELOSE SODICA FRASCO 6 

76 CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDO 270 

77 CARVEDILOL 6,25 COMPRIMIDO 270 

78 CAVERDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO 270 

79 CELERGIN 0,25 MG/5ML 120 ML FRASCO 6 

83 CICLOBENZAPRINA 10 MG COMPRIMIDO 270 

84 CITONEURIN 5.000 COMPRIMIDO 240 

85 CLENIL A FLACONETES 140 

86 CLÓ 25 MG COMPRIMIDO 540 

87 CLOBAZAM 10 MG COMPRIMIDO 80 

88 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO 1200 

89 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 56 

90 CLOPIXOL DEPOT 200MG AMPOLA 14 

91 CLORTALIDONA 25 MG COMPRIMIDO 240 

92 CODEX 500MG + 30MG COMPRIMIDO 48 

93 COGLIVE 24MG COMPRIMIDO 270 

94 COLCHICINA 0,5 MG COMPRIMIDO 120 
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95 COLECALCIFEROL 7.000 UI COMPRIMIDO 40 

96 COMBODART CAPSULA 120 

97 COMPLEXO B COMPRIMIDO 400 

98 CONCARDIO 2,5 MG COMPRIMIDO 140 

99 CONCARDIO 5MG COMPRIMIDO 270 

101 CORUS H50X12 MG COMPRIMIDO 126 

102 D – PREV 5000UI/GOTAS FRASCO 6 

103 DAFORIM 20MG COMPRIMIDO 120 

104 DAFORIN 10MG CAPSULA 140 

105 DAFORIN GOTAS FRASCO 8 

106 DEPAKENE 250MG CAPSULA 275 

107 DEPAKENE 500MG COMPRIMIDO 200 

108 DEPAKENE 50MG/ML FRASCO 56 

109 DEPAKOTE 250 MG COMPRIMIDO 420 

110 DEPURA 1.000 UI COMPRIMIDO 120 

111 DEPURA 7000 UI COMPRIMIDO 136 

112 DESLORATADINA 0,5 MG/ML XAROPE 60 ML FRASCO 8 

113 DESVE 100MG COMPRIMIDO 120 

114 DESVE 50 MG COMPRIMIDO 120 

115 DESVENLAFAXINA 100 MG COMPRIMIDO 532 

116 DESVENLAFAXINA 50 MG COMPRIMIDO 392 

117 DEXAMETASONA 1 MG/G 10G TUBO 6 

118 DEXILANT 60MG CAPSULA 140 

120 DIAMOX COMPRIMIDO 100 

121 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO 120 

122 DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750MG COMPRIMIDO 280 

123 DIEVARI 900 + 100MG COMPRIMIDO 140 

124 DIOSMINA + HISPERIDONA 900 + 100MG COMPRIMIDO 540 

125 DIVALCON ER 250MG COMPRIMIDO 270 

126 DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMPRIMIDO 540 

127 DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG COMPRIMIDO 540 

128 DOMPERIDONA 1MG/ML FRASCO 8 

129 DOMPERIX 1MG/ML FRASCO 8 

130 DONAREN 50 MG COMPRIMIDO 120 

131 DONEPEZILA 5MG COMPRIMIDO 120 

132 DORENE 150 MG CAPSULA 120 

133 DOSS D3 3.000 UI CAPSULA 120 

134 DOXAZOSINA 2MG COMPRIMIDO 120 

135 DPREV 50.000UI COMPRIMIDO 120 

136 DULOXETINA  30MG CAPSULA 420 

137 DULOXETINA  60MG CAPSULA 840 

138 DUOMO HP 2+5 MG CAPSULA 270 

139 DUTAM 0,5MG + 0,4MG COMPRIMIDO 270 

140 DUTASTERIDA 0,5MG E TANSULOZINA 0,4MG CAPSULA 270 

141 EBASTEL SUSPENÇÃO 60 ML FRASCO 6 

142 ECOFILM FRASCO 6 

143 ELIQUIS 2,5MG COMPRIMIDO 700 
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147 ÉPEZ 5MG COMPRIMIDO 270 

149 ESC 10 MG COMPRIMIDO 120 

150 ESC 20 MG COMPRIMIDO 120 

151 ESCITALOPRAM 10MG COMPRIMIDO 540 

152 ESCITALOPRAM 15MG COMPRIMIDO 540 

153 ESCITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO 270 

154 ESOMEPRAZOL 20MG COMPRIMIDO 252 

155 ESOMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDO 252 

156 ESPIROLACTONA 100MG COMPRIMIDO 270 

157 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO 270 

159 ESTRADIOL 1MG COMPRIMIDO 112 

160 ETIRA 1000MG COMPRIMIDO 120 

161 EXODUS 20 MG COMPRIMIDO 120 

162 EZETIMIBA 10 MG COMPRIMIDO 120 

163 FENERGAN 25 MG COMPRIMIDO 140 

164 FENITOÍNA 100 MG COMPRIMIDO 120 

165 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO 120 

166 FENOBARBITAL 40 MG/ML 20 ML FRASCO 6 

169 FLEBON 50MG COMPRIMIDO 270 

170 FLUOXETINA 20 MG COMPRIMIDO 270 

171 FLUTINOL COLIRIO 5 ML FRASCO 6 

172 FORASEC 400/12 MCG 
CAPSULA 

INAL 
240 

173 FORXIGA 10 MG COMPRIMIDO 960 

174 FOSFATO DE CODEÍNA 30 MG COMPRIMIDO 120 

175 
FUMARATO     DE     FORMOTEROL     DI-HIDRATADO     + 
BUDESONIDA 400/12 

CAPSULA 
INAL 

240 

176 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO 270 

177 GABAPENTINA 300 MG CAPSULA 270 

180 GARDENAL 100MG COMPRIMIDO 140 

181 GAZIA 40MG COMPRIMIDO 112 

183 GINKOBILOBA 40MG CAPSULA 240 

184 GLICAZIDA 30MG COMPRIMIDO 120 

185 GLICOSAMINA 1,5g + CONDROITINA 1,2g SACHÊ 120 

186 GLIFAGE XR 1000MG COMPRIMIDO 120 

187 GLYXAMBI 25MG + 5 MG COMPRIMIDO 120 

189 HALDOL 5 MG COMPRIMIDO 140 

190 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL  2,5 MG COMPRIMIDO 420 

191 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5MG COMPRIMIDO 540 

192 HIDANTAL 100 MG COMPRIMIDO 100 

193 HIDRALAZINA 50 MG DRÁGEA 560 

196 HIDROXICLOROQUINA 400MG COMPRIMIDO 270 

197 HIDROXIUREIA 500 MG COMPRIMIDO 400 

198 HOLMES H 40/12,5 MG COMPRIMIDO 120 

199 IMIPRA 25MG COMPRIMIDO 80 

200 IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO 840 

201 IMPERE 5MG COMPRIMIDO 140 



65
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2572 CONTRATOS

 

 
____________________________________________________________________________________________ 

 

202 IMURAN 50MG COMPRIMIDO 200 

203 INDAPAMIDA 1,5 MG COMPRIMIDO 120 

204 INSULINA ASPARTE 100UI/3ML CANETA 20 

205 INSULINA GLARGINA 100UI/3ML CANETA 14 

206 IRBESARTANA + HCTZ 300/12,5 MG COMPRIMIDO 120 

207 IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDO 70 

210 KEPPRA 100MG/ML FRASCO 70 

211 KEPPRA 250 MG COMPRIMIDO 960 

212 KEPPRA 500MG COMPRIMIDO 960 

213 KEPPRA 750 MG COMPRIMIDO 270 

214 LACOSAMIDA 50MG COMPRIMIDO 120 

217 LACTULOSE FRASCO 8 

218 LAMITOR CD 100MG COMPRIMIDO 133 

219 LAMOTRIGINA 100 MG COMPRIMIDO 120 

220 LAMOTRIGINA 50 MG COMPRIMIDO 270 

221 LASIX 40MG COMPRIMIDO 140 

222 LATUDA 80MG COMPRIMIDO 133 

223 LESTER 2MG COMPRIMIDO 140 

224 LEVETIRACETAM 100MG/ML FRASCO 14 

225 LEVETIRACETAM 750 COMPRIMIDO 840 

226 LEVETIRACETAM 250 MG COMPRIMIDO 120 

227 LEVOCETIRIZINA 5MG COMPRIMIDO 120 

228 LEVOTIROXINA SÓDICA  175MCG COMPRIMIDO 120 

229 LEVOTIROXINA SÓDICA  200MCG COMPRIMIDO 120 

231 LEVOTIROXINA SÓDICA 88MG COMPRIMIDO 120 

232 LIDOCAINA GEL TUBO 28 

234 LOPERAMIDA 2MG COMPRIMIDO 48 

235 LORATADINA 1 MG/ML 100 ML FRASCO 8 

236 LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO 48 

237 LORAX 2MG COMPRIMIDO 270 

238 LORAZEPAM 2MG COMPRIMIDO 270 

239 LOSARTANA 25MG COMPRIMIDO 120 

240 LURASIDONA 80 MG COMPRIMIDO 120 

241 lXIUM 50 MG/G SACHÊ 84 

243 MAGNEN B6 COMPRIMIDO 270 

244 MALEATO DE TIMOLOL 0,5MG FRASCO 8 

246 METFORMINA 1000MG COMPRIMIDO 120 

248 METILFENIDATO 10MG COMPRIMIDO 270 

249 METOTREXATO 2,5 MG COMPRIMIDO 280 

250 MILGAMMA DRÁGEA 420 

251 MINILAX BISNAGA 133 

252 MIRTAZAPINA 15MG COMPRIMIDO 420 

253 MIRTAZAPINA 30MG COMPRIMIDO 270 

255 MOMETASONA SPRAY NASAL 50 MCG/JATO FRASCO 8 

260 MYRBETRIC 50 MG COMPRIMIDO 560 

261 NALTREXONA 50 MG COMPRIMIDO 120 

262 NAPROXENO SÓDICO 550MG COMPRIMIDO 80 
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263 NEBIVOLOL  5MG COMPRIMIDO 840 

264 NEBLOCK 5MG COMPRIMIDO 28 

265 NEOZINE 100 MG COMPRIMIDO 280 

266 NEULEPTIL 1 % 20 ML FRASCO 14 

267 NORTRIPTILINA 50MG CAPSULA 120 

269 NOVANLO 2,5MG COMPRIMIDO 120 

270 OCTIFEN COLIRIO FRASCO 6 

271 OKOTICO 100MG COMPRIMIDO 420 

272 OLANZAPINA 10MG COMPRIMIDO 840 

273 OLANZAPINA 5MG COMPRIMIDO 420 

274 OLEPTAL 600MG COMPRIMIDO 120 

275 OLMESARTANA + HCT 40/25mg COMPRIMIDO 420 

276 OLMESARTANA 20MG COMPRIMIDO 540 

277 OLMESARTANA 40MG COMPRIMIDO 120 

278 
OLMESARTANA   MEDOXOMILA   +   HIDROCLOROTIAZIDA 
40/12,5MG 

COMPRIMIDO 120 

279 OMEPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO 112 

280 ONDANSETRONA 8MG COMPRIMIDO 140 

281 OSCAL D 500MG /400 COMPRIMIDO 240 

283 OSTEOFIX COMPRIMIDO 240 

284 OXCARBAMAZEPINA 300MG COMPRIMIDO 80 

285 OXCARBAMAZEPINA 600MG COMPRIMIDO 280 

286 OXIBUTININA 1MG/ML FRASCO 8 

287 OXIBUTININA 5MG COMPRIMIDO 840 

288 OXIMAX 400MCG CAPSULA 270 

289 PACO 500 + 30MG COMPRIMIDO 132 

290 PAMELOR 50MG CAPSULA 270 

291 PANTOPRAZOL SÓDICO 20MG COMPRIMIDO 112 

292 PANTOPRAZOL SÓDICO 40MG COMPRIMIDO 532 

293 PARACETAMOL 500MG+FOSFATO DE CODEÍNA 30MG COMPRIMIDO 276 

294 PAROXETINA 40MG COMPRIMIDO 280 

295 PATANOL-S 2MG FRASCO 8 

297 PERLID 1MG/ML FRASCO 6 

298 PERMEAR 300MG COMPRIMIDO 120 

300 PISA 0,750MG COMPRIMIDO 120 

301 PITAVASTATINA 2MG COMPRIMIDO 540 

302 PLENIGEL 5ML FRASCO 6 

303 PONDERA 20MG COMPRIMIDO 120 

304 PONDERA 40MG COMPRIMIDO 140 

305 PONDERA XR 12,5MG COMPRIMIDO 120 

306 PREBICTAL 100 MG CAPSULA 126 

307 PREDNISOLONA 3MG/ML 120 ML FRASCO 8 

308 PREDNISOLONA 3MG/ML 60 ML FRASCO 8 

309 PREDSIM 5MG COMPRIMIDO 140 

310 PREGABALINA 150MG CAPSULA 840 

311 PREGABALINA 50 MG COMPRIMIDO 540 

312 PREGABALINA 75MG CAPSULA 120 
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313 PRESSAT 2,5 MG COMPRIMIDO 540 

314 PRIMOLUT-NOR 10MG COMPRIMIDO 120 

315 PROCORALAM 7,5 MG COMPRIMIDO 112 

316 PROCORALAN 5MG COMPRIMIDO 532 

317 PROLOPA BD 100/25MG COMPRIMIDO 270 

320 PURAN T4 175MG COMPRIMIDO 120 

321 PURAN T4 25MG COMPRIMIDO 112 

322 PURAN T4 37,5 MCG COMPRIMIDO 120 

323 PURAN T4 62,5 MCG COMPRIMIDO 120 

325 QUET XR 50 MG COMPRIMIDO 420 

326 QUETIAPINA 100MG COMPRIMIDO 420 

327 QUETIAPINA 200MG COMPRIMIDO 540 

328 QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO 120 

329 QUETIAPINA 300 MG COMPRIMIDO 540 

330 QUETIAPINA 50 MG COMPRIMIDO 540 

331 RAZAPINA ODT 15MG COMPRIMIDO 112 

332 RAZAPINA ODT 45MG COMPRIMIDO 532 

333 RETEMIC 1MG/ML FRASCO 14 

334 REUQUINOL 400MG COMPRIMIDO 420 

335 RINOSORO JET FRASCO 6 

336 RISPERIDON 1MG/ML 60 ML FRASCO 28 

337 RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO 240 

338 RISPERIDONA 1MG/ML 30 ML FRASCO 14 

339 RISPERIDONA 1MG/ML 60 ML FRASCO 28 

340 RISPERIDONA 2 MG COMPRIMIDO 270 

341 RISPERIDONA 3 MG COMPRIMIDO 270 

342 RISS 1 MG COMPRIMIDO 120 

343 RITALINA 10MG COMPRIMIDO 840 

344 RITALINA 20 MG COMPRIMIDO 270 

347 RIVAROXABANA 10MG COMPRIMIDO 540 

348 RIVAROXABANA 15MG COMPRIMIDO 840 

349 RIVAROXABANA 2,5MG COMPRIMIDO 540 

350 RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDO 840 

351 RIVOTRIL SB 0,25 MG COMPRIMIDO 120 

352 ROSUCOR 20MG COMPRIMIDO 540 

353 ROSUVASTATINA 10MG COMPRIMIDO 270 

354 ROSUVASTATINA 20MG COMPRIMIDO 1380 

355 ROSUVASTATINA 40MG COMPRIMIDO 540 

358 SANY D 7.000 UI COMPRIMIDO 60 

359 SELOZOK 100MG COMPRIMIDO 120 

360 SELOZOK 25MG COMPRIMIDO 120 

361 SELOZOK 50MG COMPRIMIDO 120 

362 SERTRALINA 100MG COMPRIMIDO 540 

363 SERTRALINA 25MG COMPRIMIDO 540 

364 SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO 690 

365 SOMALGIN CARDIO 100MG COMPRIMIDO 384 

366 SOMALGIN CARDIO 81MG COMPRIMIDO 128 
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367 SPIOLTO 2,5 + 2,5 MCG FRASCO 6 

368 SPIRIVA 2,5 MCG 
CAPSULA 

INAL 
140 

369 SUCCINATO DE METOPROLOL 50MG COMPRIMIDO 1950 

370 SUCCINATO DE METOPROLOL 100MG COMPRIMIDO 120 

372 TANSULOSINA 0,4MG CAPSULA 120 

373 TECNOMET 2,5MG COMPRIMIDO 200 

374 TEGRETOL 20MG/ML FRASCO 56 

375 TEGRETOL CR 200MG COMPRIMIDO 280 

376 TILESTAL COMPRIMIDO 120 

377 TOBRADEX 5ML FRASCO 8 

378 TOLREST 75MG COMPRIMIDO 270 

379 TOPIRAMATO 25MG COMPRIMIDO 120 

380 TOPIRAMATO 50 MG COMPRIMIDO 540 

381 TORVAL 300MG COMPRIMIDO 840 

382 TORVAL CR 500MG COMPRIMIDO 540 

383 TRAMADOL 100MG COMPRIMIDO 120 

384 TREZETE 20/10 MG COMPRIMIDO 120 

385 TREZOR 40 MG COMPRIMIDO 120 

386 TRIEXIFENIDIL 5MG COMPRIMIDO 120 

387 TRILEPTAL 600MG COMPRIMIDO 280 

388 TYLEX 30MG COMPRIMIDO 144 

389 URBANIL 20MG COMPRIMIDO 700 

391 VALERANCE 160MG COMPRIMIDO 120 

392 VALERIANA OFFICINALIS 160MG COMPRIMIDO 120 

393 VALPROATO DE SÓDIO 500MG COMPRIMIDO 200 

394 VALPROATO DE SÓDIO XAROPE 50MG/ML FRASCO 28 

395 VALSARTANA 320 MG COMPRIMIDO 120 

396 VANISTO 62,5 MG 
CAPSULA 

INAL 
140 

397 VASTAREL  35MG COMPRIMIDO 840 

398 VELIJA 30MG CAPSULA 120 

399 VELIJA 60MG CAPSULA 270 

400 VENLAFAXINA 150 MG CAPSULA 270 

401 VENLAFAXINA 75 MG CAPSULA 270 

402 VENVANSE 30MG CAPSULA 112 

403 VENVANSE 50 MG CAPSULA 112 

404 VESICARE 10 MG COMPRIMIDO 120 

405 VESOMNI 6 MG + 0,4 MG COMPRIMIDO 120 

406 VI-FERRIN COMPRIMIDO 240 

407 VIGABATRINA 500 MG COMPRIMIDO 540 

408 XARELTO 10MG COMPRIMIDO 270 

409 XARELTO 15MG COMPRIMIDO 252 

410 XARELTO 2,5MG COMPRIMIDO 270 

411 XARELTO 20MG COMPRIMIDO 252 

412 XIGDUO XR 5MG + 1000 MG COMPRIMIDO 126 

414 ZOLPIDEM 10 MG COMPRIMIDO 120 
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7.2 Prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços contratados, responsabilizando-se 
única, integral e exclusivamente pelas consequências e implicações dele decorrentes. 

7.3 Responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como 
pelos direitos trabalhistas deste, respondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes 
em razão da execução do contrato a ser celebrado. 

7.4 Facilitar a fiscalização do presente contrato, fornecendo os esclarecimentos e documentos 
solicitados, sem criar qualquer tipo de embaraço. 

7.5 Manter durante todo o período de vigência do presente Contrato Administrativo todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para prestação do objeto. 

7.6 Cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e 
desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das 
atribuições contratadas. 

7.7 Orientar aos usuários do sistema acerca das práticas mais eficientes relacionadas ao objeto 
registrado. 

7.8 Ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente, alegar seu desconhecimento. 
10. Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da entrega do objeto. 

7.11 Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados ou informações do CONTRATANTE, que 
por ventura venha a ter ciência e conhecimento. 

7.12 Prestar suporte integral aos usuários do município participante durante toda a vigência contratual, 
com o serviço de atendimento pré-clínico via telefone ou chat on-line ilimitado prestado em idioma 
português,  

7.13 Corrigir problemas técnicos que venham a ser constatados durante a vigência contratual, sem a 
implicação de quaisquer custos adicionais e em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas da notificação realizada pelo CONTRATANTE acerca de falhas ocorridas. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto em todas as suas etapas. 

8.2 Proceder a todas as diligências necessárias à perfeita execução dos fornecimentos. 

8.3 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste contrato. 

8.4 Fornecer todas as informações necessárias para o bom andamento dos serviços prestados, quando 
solicitado pela CONTRATADA. 

8.5 Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA nas áreas de trabalho, registros, 
documentação e 
demais informações necessárias ao bom desempenho das funções, quando for o caso. 

8.6 Designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar o andamento dos fornecimentos. 
 

9. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

9.1 Os serviços serão executados sob o regime de execução indireta e na forma de fornecimentos por 
preço unitario, podendo o município escolher contratar os itens e os contratando em conformidade com 
as especificações constantes na solitação de adesão de ata, que deu origem a este contrato. 
 

9.2 A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente a legislação trabalhista, fiscal e 
previdenciária, por cujos encargos a CONTRATADA responderá unilateralmente. 
 

9.3 Como forma de manter o sistema de acordo com as especificações ideais de funcionamento, 
sem ônus adicionais para o CONTRATANTE, será de responsabilidade da CONTRATADA corrigir eventuais 
falhas do sistema, originadas por erro ou defeito de funcionamento do software. 
 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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10.1 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato será feita por servidor indicado pela Secretaria 
de Saúde do Municipio de Urandi – Bahia. 
 

11. DO DISTRATO E/ou RESCIÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

11.1 As partes poderão promover o distrato deste contrato, a qualquer tempo, por mútuo 
consentimento, ou a rescição unilateral por iniciativa de qualquer delas, mediante notificação por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão somente a responsabilidade 
pelas tarefas em execução. 
 

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO E ALTERAÇÕES 

12.1 Este contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas 
na Federal N.º 14.133 e seu regulamento o Decreto N.º 11.462. 
 

12.2 Além da rescisão, poderão ainda ser aplicadas à CONTRATADA, as sanções administrativas 
previstas neste contrato, além daquelas previstas no edital de convocação do Pregão Eletrônico Nº 
004/2023 (Ata de registro de Preços nº 002/2023), realizado nos termos da Federal N.º 14.133 e seu 
regulamento o Decreto N.º 11.462, Termo de Referência, e proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 

12.3 As alterações das disposições estabelecidas neste contrato, serão tomadas nos termos da lei 
expressamente por termo aditivo ou por apostilamento quando a lei ou o contrato assim permitir. 
 

13. DA VINCULAÇÃO 

13.1 O presente contrato se vincula a adesão de Ata, originada do edital de convocação do Pregão 
Eletrônico N.º 004/2023 (Ata de Registro de Preços N.º 002/2023). 
 

14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 Aplicam-se à execução deste contrato a Lei Federal N.º 14.133 e seu regulamento o Decreto N.º 
11.462, no que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 

14.2 No âmbito dos programas de computador, aplicam-se à presente contratação, Federal N.º 14.133 
e seu regulamento o Decreto N.º 11.462 
 

 
14.2 No tocante à proteção de dados e compliance, é dever de ambas as partes estar em conformidade 
com as legislações cogente, especialmente a Lei Federal N.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 
 

15. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA 
ADESAO 

15.1 A CONTRATADA se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de contratação, nos termos da Federal N.º 14.133 e seu regulamento o Decreto N.º 11.462. 
 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1 O extrato deste contrato e seus aditivos, serão publicados, como condição de sua eficácia, nos 
termos da Federal N.º 14.133 e seu regulamento o Decreto N.º 11.462. 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a CONTRATANTE, respeitado o direito à 
defesa e ao contraditório em processo administrativo, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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17.1.1 Advertência por escrito; 
 

17.1.2 Multa; 
 

17.1.2.1 Por descumprimento contratual, multa de até 20% sobre o valor do contrato, mediante 
sanção imposta em processo administrativo de responsabilidade, garantida o contraditório e ampla 
defesa; 
 

17.1.2.2 Por hora de interrupção do serviço contratado, calculado sobre o valor global do contrato 
administrativo com o município, observando o máximo de 10% do valor do contrato, sem prejuízo da 
multa prevista no item anterior ou de outra sanção administrativa: 
 

17.1.2.3 Para interrupção do serviço indicado no atendimento pré clínico, multa de 0,3% por hora 
calculada sobre o valor global do contrato administrativo com o município; 
 

17.1.3 Para interrupção do serviço indicado no item interconsulta, multa de 0,4% por hora calculada 
sobre o  valor global do contrato administrativo com o Órgão Gestor/Participante; 
 

17.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 

17.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo a 
CONTRATANTE incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. 
 

18. DA CONDIÇÕES GERAIS 

18.1 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência do objeto contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente do 

exercício de 2024, nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 

Orçamentárias Anuais: 

 

Unidade Orçamentária: 05- Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 08- Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica – PAB 

Projeto Atividade: 2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 

Projeto Atividade: 2069 – Gestão da Assistência Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2289 – Outros Programas de Saúde 

Projeto Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Projeto Atividade: 6057 – Gestão das Ações de Benefícios Eventuais 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo  
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Elemento: 3390.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  

 

20. DO FORO 

20.1 Fica eleito o foro da Comarca de Urandi/BA para dirimir questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pelas partes, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiados que 

seja, nos termos da Federal N.º 14.133 e seu regulamento o Decreto N.º 11.462. 

 

20.2 Por estarem justa e contratadas, as partes lavram o presente acordo, que é assinado na 

forma eletrônica, para que produza os devidos efeitos. 

 

Urandi/BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

           MAURO NOBUAKI MIYAMOTO LIMA 
          DISTRIBUIDORA NIPPON MEDICAL 

           IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
          CONTRATADA 

 
 
 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_____________________________________                ____________________________________ 
CPF nº                                                                       CPF nº 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº 050/2024, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA ESTILO 
CONSTRUTORA LTDA   

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede 

na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI 
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ESTILO CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ 
nº 45.319.032/0001-92, com sede na Rua Projetada, S/N, Bairro Oliveira, Urandi - BA, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo seu sócio Jordesson Vinicius Silva Tolentino, portador do RG n.º 2028331860 SSP/BA e 
inscrito no CPF sob n.º 063.785.295-82, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2024 e em 
observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 002/2024PE, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICIPIO DE URANDI-BA, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses contados a partir da data de assinatura, prorrogável na 
forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 931.403,09 (novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e três 
reais e nove centavos), referente aos lotes: Lote 01 R$ 657.403,09 (seiscentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e três 
reais e nove centavos) e o lote 04 R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e quatro mil reais).   

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

PROJETO/ATIVIDADE 1091- CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES EDUCACIONAIS 
2336 - REFORMA E AMPLIAÇAO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇOES 

FONTES 15001001 - 15420000 - 15700000 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Engenheiro Civil 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (38) 99190-9929 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas; 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ESTILO CONSTRUTORA LTDA  

 CNPJ nº 45.319.032/0001-92 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________                                                       ___________________________________ 
CPF Nº                                                                                                      CPF Nº 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ESTILO CONSTRUTORA LTDA  

 CNPJ nº 45.319.032/0001-92 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________                                                       ___________________________________ 
CPF Nº                                                                                                      CPF Nº 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº 051/2024, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA PARALELA 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA   

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI 

OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PARALELA ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS 
LTDA inscrita no CNPJ nº 22.491.677/0001-02, com sede na Estrada das Barreiras, nº256E, Edifício Marileide Leal, loja 01, 
Bairro Barreiras, Salvador - BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio Jocemar Leal 
Silva, portador do RG nº 856722545 SSP – BA e CPF nº 018.909.625-03, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 004/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 
002/2024PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICIPIO DE URANDI-BA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses contados a partir da data de assinatura, prorrogável na 
forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 396.363,26 (trezentos e noventa e seis mil, trezentos e sessenta 
e três reais e vinte e seis centavos), referente ao lote 03.   
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

PROJETO/ATIVIDADE 1091- CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES EDUCACIONAIS 
2336 - REFORMA E AMPLIAÇAO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇOES 

FONTES 15001001 - 15420000 - 15700000 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Engenheiro Civil 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (38) 99190-9929 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas; 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
PARALELA ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA  

CNPJ nº 22.491.677/0001-02 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________                                                       ___________________________________ 
CPF Nº                                                                                                      CPF Nº 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
PARALELA ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA  

CNPJ nº 22.491.677/0001-02 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________                                                       ___________________________________ 
CPF Nº                                                                                                      CPF Nº 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº 052/2024, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA SETI 
CONSTRUCOES E SERVICE LTDA   

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede 

na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI 
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SETI CONSTRUCOES E SERVICE LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 40.011.437/0001-45 com sede na Rua da Bahia, nº 67, Apt. 02, Centro, Espinosa - MG, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio Diego Dias Teixeira portador do RG nº 2136574221 SSP – BA e CPF 
nº 126.205.496-63, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2024 e em observância às 
disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 002/2024PE, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICIPIO DE URANDI-BA, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses contados a partir da data de assinatura, prorrogável na 
forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), referente ao lote 05.   
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

PROJETO/ATIVIDADE 1091- CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES EDUCACIONAIS 
2336 - REFORMA E AMPLIAÇAO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇOES 

FONTES 15001001 - 15420000 - 15700000 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Engenheiro Civil 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (38) 99190-9929 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas; 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
SETI CONSTRUCOES E SERVICE LTDA 

 CNPJ nº 40.011.437/0001-45 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________                                                       ___________________________________ 
CPF Nº                                                                                                      CPF Nº 

 
 

                                                               MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
SETI CONSTRUCOES E SERVICE LTDA 

 CNPJ nº 40.011.437/0001-45 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________                                                       ___________________________________ 
CPF Nº                                                                                                      CPF Nº 

 
 



82
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2572 CONTRATOS

                                                               MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Página 1 de 5 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º  002/2024 
 
(Obs: O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do art. 75, incisos II da Lei 14.133/2021) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º: 020/2024       ANO: 2024  
 CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N.º: 054/2024      DISPENSA ELTRÔNICA  N.º 002/2024 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O  
MUNICIPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA 
INTERATIVA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
MATERIAL EDUCATIVO LTDA  

 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no 
CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 
Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 
Bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa INTERATIVA 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAL EDUCATIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
49.736.710/0001-73, com sede na Vila Cuncas, nº13, bairro Cuncas, Barro – CE, neste ato representado por Jaqueline Lot de 
Oliveira, portadora do RG nº 28.800.294-5 SSP – SP e CPF nº 136.989.458-94, de ora em diante denominada de CONTRATADA, 
por força do processo de dispensa epigrafada, Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 006/2022, têm entre si como justos e 
acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE INCLUSÃO ESPECIAL, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER DO MUNICIPAL DE URANDI – BA. 

Fiscal do 
Contrato: 

Servidor Responsável:  JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para contato: 77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

Vigência: 30 de junho de 2024. 

Valor (R$): R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais), conforme planilha abaixo: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR UNIT. 

R$ 

 

 

VALOR 

TOTAL 

R$  

1 

KIT INCLUSÃO ESPECIAL 

TAPETE SENSORIAL - 1 und. 

de Tapete de imagens e texturas 

medindo 180cm x 1metro 

confeccionado em tecido, possui 

trilha de pés e mãos, contendo 

grama sintética, pele sintética, 

velcro, paetê, isomanta e tapete 

passadeira. 

KIT 8 6.900,00 55.200,00 
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CUBO DE ATIVIDADES 

PSICOMOTORAS – 1 unidade 

de cubo medindo 20 x 20 x 20 

cm, confeccionado em bagum 

contendo zíper, botões, fivelas, 

elástico, velcro, cadarço, argola, 

botão de pressão. 

CADERNO DE COMUNICAÇÃO 

ESPECIAL – 1 unidade de 

caderno medindo 35 x 30 cm 

feito em bagum, capa em tecido 

com impressão, 12 figuras 

medindo 12 x 12 cm em lona 

com impressão digital. 

GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS – 

O jogo é o composto por 10 

figuras em lona com impressão 

digital medindo 20 x 15 cm e 10 

figuras em lona com impressão 

digital medindo 15 x 15 cm. Um 

painel medindo 85 x 50 cm de 

bagum e lona com impressão 

digital. 

TAPETE PAREAMENTO DE 

SOMBRAS – o jogo é composto 

por 1 unidade de Tapete em 

tecido com impressão medindo 

1,20 x 1,20 metros e imagens 

medindo 25 x 25 cm em tecido 

com impressão e bagum 

preenchido de espuma 25 x 25 x 

3 cm. 

ALFABETO LIBRAS E BRAILLE 

– composto por 26 cartelas de 

tecido com impressão e fundo 

em bagum preenchido de 

isomanta, cartelas medindo 22 x 

18 cm com ilhós para fixar. 

QUEBRA-CABEÇA DE 

ANIMAIS - O jogo é composto 

por 18 peças, feitas em tecido 

com impressão e fundo em 

bagum preenchidas com espuma, 

todas medindo 15 x 15 x 3 cm. 

FANTASIA DE PALHAÇO – 

tamanho adulto, fabricada em 

malha e cetim coloridos; chapéu 

em lantejoulas e espuma e 

sapatos em bagum. 
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FANTASIA BONECA EMÍLIA – 

tamanho adulto, fabricada em 

tecido e feltro com peruca em lã. 

VENTRÍLOQUO COMBATE AO 

ABUSO SEXUAL INFANTIL -

MENINO - medindo 92cm x 60 

cm, cabeça feita em espuma 

revestida de malha, corpo em 

tecido e malha preenchido de 

fibra, seu traje possui uma 

camisa e calça de tecido, sapatos 

de bagum; há pontos espalhados 

para colagem de círculos em EVA 

e velcro nas cores verde, amarelo 

e vermelho. 

VENTRÍLOQUO COMBATE AO 

ABUSO SEXUAL INFANTIL - 

MENINA - medindo 92cm x 60 

cm, cabeça feita em espuma 

revestida de malha, corpo em 

tecido e malha preenchido de 

fibra, seu traje possui vestido 

rosa de tecido, sapatos de 

bagum; há pontos espalhados 

para colagem de círculos em EVA 

e velcro nas cores verde, amarelo 

e vermelho. 

FANTOCHES INCLUSÃO 

SOCIAL – 5 unidades de 

fantoches representando os 

personagens (deficiente físico) 

cadeirantes, deficiente visual, 

deficiente auditivo, down e 

autista. Confeccionados em 

tecido, feltro, malha, espuma, 

olhos em plástico rígido, boca em 

plástico pet, cadeira de rodas e 

bengala em MDF pintado. 

TEATRO DE FANTOCHES 

TEMÁTICO – medindo 1,70x 

80cm, feito em tecido com 

impressão digital e bagum, 

cortinas em tecido e fita bebe 

para fixar as cortinas, palco 

fixado por tubo extensível. 

SACOLA - confeccionada em 

bagum com símbolo em tecido e 

impressão digital, alças com 

bagum e fechamento com zíper. 
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Medindo 1,12 X 1,12m. 

 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias 

Prazo de 
garantia/validade: 

90 DIAS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE(S) 
ORÇAMENTÁRIA(S): 

00.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  

PROJETO/ATIVIDA
DE: 

2096 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDA
DE: 

2098 – GESTÃO DO ENSINO BASICO 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

33.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE(S): 15001001 - 1540000 

 

1 DO ADITIVO: 

1.1 A data inicial de contagem do prazo é data da assinatura, constante deste instrumento contratual, podendo ser aditivado 
conforme possibilidades previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do objeto, bem assim para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os 
seus anexos, os seguintes documentos: 

a) Processo de contratação direta n.º 002/2024 epigrafado; 

b) Proposta da Contratada; e 

c) Resultado das Propostas. 

2.2 Os documentos referidos em item 2.1 são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua 
extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 DA EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue na forma descrita no termo de referencia, ANEXO I do instrumento 
convocatório. 

 

4 DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 As condições de pagamento estão descritas no instrumento convocatório. 

 

5 DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 A CONTRATADA não poderá em nenhuma hipótese transferir o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão. 

 

6 DAS RESPONSABILIDADES 

6.1 As responsabilidades estão descritas no instrumento convocatório. 

 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 As penalidades estão descritas no instrumento convocatório. 

 



86
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2572 CONTRATOS

                                                               MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Página 5 de 5 
 

8 DA EXTIÇÃO/RESCISÃO 

8.1 As causas de do contrato são aquelas prevista nos arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus 
sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 

9.2 Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/2021 e suas alterações, que regulamenta as licitações e 
contratações promovidas pela administração pública. 

 

10 DA TOLERÂNCIA 

10.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou 
em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 
houvesse ocorrido. 

 

11 DO FORO 

11.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Urandi - BA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 
deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em duas vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
___________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

INTERATIVA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAL EDUCATIVO LTDA  

 CNPJ n.º 49.736.710/0001-73 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________                                                       ___________________________________ 

CPF Nº                                                                                                      CPF Nº 
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EXTRATO A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

Extrato a Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 002/2023 

Processo Administrativo nº 092/2023 

 
 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n.º 002/2023, oriunda do Pregão Eletronico n.º 004/2023, do 

CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE 

MARANHENSE, para Contratação de empresa para aquisição, gerenciamento e distribuição de Medicamentos 

Éticos; Medicamentos Genéricos; Medicamentos Similares; Medicamentos Injetáveis; Materiais Médico-

hospitalares e Odontológicos; Órtese, Prótese e Materiais Especiais (OPME), EMPRESA: 

DISTRIBUIDORA NIPPON MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., Sociedade 

Empresária Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.167.282/0001-30. VALOR TOTAL: R$ 499.974,88 

(quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e oitante e oito centavos), 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 14.770/23, RATIFICAÇÃO: em 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

Urandi - Bahia, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 


